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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 448, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC á3212013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1086, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio 
Ambiente de São João da Baliza a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de São João da Baliza, Estado de Roraima. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, C O ~ I C A Ç Ã O  E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇAO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nQ 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

i ) Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11-36> de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria nQ 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria na 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria nQ 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria nQ 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria nQ 95 1, de 15 de outubro de 201 0 - Associação da Radiodifbsão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria nQ 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no-munieípiode-5ão-Joãodo-Mmt eninha-MC ; 

- -- - - - - 1 i - rortaria-n2 i .V36; de-i- de-nove~nbro-de-201 O--Âssociaçao eomunitaria - - -- 

Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 
12 - Portaria nQ 1.037, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Pádova de 

Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n q  .038, de 8 de noveinbro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n V  -042, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n q  .044, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria nQ 1.046, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria nQ 1.047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA, 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria n" 1 .O5 1, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n q  -053, de 8 de noveinbro de 201 0 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria n" 1.054, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria n" 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Coinunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de noveinbro de 2010 - Associação Comunitária 
Século X X I ,  no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de noveinbro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria nQ 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n" 1.079, de 16 de novembro de 201 0 - A s s o c i a ç ã o C o ~ i s á r i a d p ~  
- r -  

- & a g ã m i r ; t d g e i t s i n - e  - - -  ---& pR- &., - -  - - 

3 1 - Portaria n" 1 .O8 1, de 16 de noveinbro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria nQ 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria nQ 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Sul Fl~~minense de Rádio Mangaratba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n" 1.091, de 16 de novembro de 2010 - Associação Silo Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, no 111ui~cípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria nQ 1.099, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 201 0 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i11 de 2013. 



EM no. 4571201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
1 documentação para que a entidade Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio 

Ambiente de São João da Baliza, no Município de São João da Baliza, Estado de Roraima, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da 
Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
, apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.037947/2007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em. conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 33 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



PUSLSCAD~ NO ~!Al;l;ho / OF!C!M p& 
Páy iria._ . ."_-Sel;go: 

c ' + '  AI4OTADU POR: ./%(L L -,,.-.,u-,,T,,- 

P Q R T W  N x  0 8 6 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  ÕES, de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.037.947/2007 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/N" 1 126 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autoriuição a Associaçáo de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio 
\ )Ambiente de São João da Baliza, com sede na Avenida São Paulo, s/nO - Centro, no município de São 

João da Baliza, Estado de Roraima, para executar serviço de radiodfisão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos & normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 00° 56' 56" S e longitude em 59' 54' 47" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $ 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra 



PORTARIA 

Processo Administrativo, no 53000037~47/&7 i' 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio 
Ambiente de São João da Baliza - RR 

Sede: Avenida São Paulo s/n Centro 

miiicípio: São João da Baliza 

Estado: Roraima 

Art. 3" - 
Coordenadas: Latitude em 00°56'56"S e Longitude em 59"54'47"~/ 
frequência: 87,9 ~ h d  

Número de Volumes: I 

L R e l a t . ~ ~ . i o ~ ~ i a l ~ ~ r o c e s s o  no 5300003794712007 - i.ocal: São João da Baliza, UF: RR 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

.A Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, 
inscrita no GNPJ sob o ne O~j$j'~d;.sgg /&~r3f- 94 com sede na avenida São Paulo s/n 
centro, na cidade de São João da Baliza, Estado Roraima, CEP 69375 000, Telefone OXX(95)3235 

' 

1985, correio eletrônico afonsoparente@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presenqa de Va. 

Nome do representante da entid de: Edeilson Bispo Feitosa 
CPF: 345 387 633 49 / 
I- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Y 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não I 
I 

I 
I 

Não 

Sim 

x 
Não 4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Não 

Sim 

K 2  

Sim 

F? 
Não 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diietivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim 

M '  
Não 

Sim 

'X 
Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 

das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 

K ' 

Não 12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim 

oc ' 
Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar ne 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confiiando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim 

!x ' 

II - MANIPESTACÕES DE APOIO 

Sim 

,x 

Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ne 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Não 

Sim 

Sim 

6 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não 

Sim ( Não 

x " 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
apresentadas 

Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residencia, .o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

- - 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 

D( ' 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
-demmjnaç.%o-d~entidade apoiadora, o endereco da sede, o Código de Endereçamento Postal 
íCEP) - e assinatura - do - representante - --L legal - - - 

-- - --- - - - - 

Sim 

r 

- - - 

Não 

-- 
- --- - - - -  - 



iIl -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio h iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim I Não 
3 

)( 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministáio das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7,2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as afrmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para dorrespondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência :Avenida São Paulo sln , na cidade de São João da Baliza, Estado de Roraima, CEP 
69375 O00 
Telefone para contato: OXX-95 - 3235 1985; 
Correio eletrônico (e-mail) afonsoparente@hotmail.com 

Sim 

A 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida São Paulo sln centro, de coordenadas geográficas: 00" 
56' 56.5"s de latitude e 059" 54'47.1mW de longitude. 

Não 



mQm ~ a 0  PARA OBTENÇÃO DO ASSE 
DO SETPVI@O DE SAO @O 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A associagão de Rádio e TV em defesa e Proteção do meio ambiente de São João da Baliza, Inscrita 
no CNPJ sob o nQ I--- com sede na avenida são Paulo s/n centro, na 
cidade de São João da Baliza, Estado de Roraima, CEP 69375 000, telefone OXX-95-3235 1985 
enderego eletxônico: Afonsoparente@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrados no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no. 6.634, de 2 de maio de 1979, a Lei 10.610, de 22 de 
janeiro de 2002, o Decreto no. 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da 
Norma Complementar nQ 112004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de 
Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Avenida São Paulo s/n centro Na cidade de São 
João da Baliza. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento 
prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que 
a autorizagão junto ao Mistério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o 
assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorizagão 
para a execução do servigo pretendido. 

Nome do representante da entidade: ~feilson Bispo Feitosa 
CPF: 345 387 633 49 

Endereço para correspondência: Rua Macuxi sln na cidade de São João da Baliza, Estado Roraima, 

i 1 
CEP 69375 000. 
Telefone para contato: OXX- 95 -3235 1985; 
Correio eletrônico (e-mail): afonsoparente@hottnail.com, 



Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção do meio ambiente de São João da Baliza, 
Inscrita no CNPJ sob o na , com sede avenida São Paulo na cidade de São 
João da Baliza, Estado de Roraima, CEP -69375-000, telefone 095- 3235 1985, correio eletrônico 
Monsoparente@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exf, nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na Avenida São Paulo sln Centro, de coordenadas geográficas 00" 56' 56.5 "S de latitude e 
059" 54' 47.1"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estac;ão, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

, ?  Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCorn para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorizagão para essa execução. 

Nome do representante da entidade: Edeilson Bispo Feitosa 
CPF: 345 387 633 49 

Endereço para correspondência: Rua macuxi sln, cidade de são João da Baliza, Estado de Roraima, 
CEP 69375-000, 
Telefone para contato: OXX-95 -3235 19 85; 
Correio eletrônico (e-mail): afonsoparente@hotmail.com 
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Comprovante de  Inscrição e de Situaçáo Cadastral 

,!,:)..O i' 
7,:  

-- "O*. 
c... , 

\ C  <.. ,'. ':: : oO :,'i 

. i . .  . . ~ , , .  , .... .. . .,-, 5. 
L.':. , .. . . . 

.--L.-. ;.-,... 
-.:. . ,. ,. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

i 

j ;lado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

REPÚBLICA FEDERATIVA De) BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 26/86/2007 às P5:26:58 (data e hora de Brasília). , 

"&pRA NOMERO DE INSCRIÇÃO 
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. . 
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C. : :  

:.d&:gultury, -. tradições e hábitos sociais % 
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' ..?' i 
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II-. OfereE'er 'wlecanismos à formpção e integração 
da comun&de, estinzulando b lazer, a cultura e 
o convívio social; 
Prestar serviços de utilidade pública, 
integrando-se aos serviços de defesa civil, 
senipre que necessário; I 

, ___/. íV- Contribztir para o aperfeiçoaniento proBssiona1 
. . '.... . . . , .  nas áreas de alzração dos jornalistas e radialista, 

I I de confornzidade conz a legislação profissional 1 
ENDII;:Rli1~O: 

vigente; elc. 

AV. SÃO PAULO, S/N, CENTRO - sÃO JOÃO DA 
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ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE SÃO J O A ~ ~ A  R. 

BALIZA 

Aos 23 dias do mês de maio de 2007, nesta cidade de São João da Baliza reuniram-se os 
instituidores da Associação de Rádio e TV em defesa e proteção meio ambiente, a saber: 
Edeilson Bispo Feitosa, brasileiro, solteiro, Radialista, Reg. Prof. 121100 DRT - R .  RG: 
1045438 SSPIMA e do CPF: 345 387 633 49, residente e domiciliada à Rua Macuxi sln são João 
da Baliza IRR; Raimundo nonato Araújo Martins Brasileiro Casado, funcionário Publico, Rg 
888 197 SSPIDF CPF: 244 270 631 87 residente a domicilio a rua são Benedito casa 401 na 
Cidade de São João da Baliza estado de Roraima Nelson Dias FiIho brasileiro, solteiro, 
Empresário , RG: 144 595 SSPIRR e CPF: 570 276 682 20, residente e domiciliada à rua São 
Cristóvão no. 329 Centro São João da Baliza RR; Moises Santiago Borges, Brasileiro,, 
casado, comerciante, RG: 63749 SSPIRR e CPF: 199 823 642 00, residente e domiciliada à Rua , 

São Cristóvão casa 100 no centro São João da Baliza IRR, Antonio César Pereira Lima , I 
brasileiro, solteiro, Comerciário, RG: 219 428 SSP/RR e CPF: 781 430 552 72, residente e i 

(7 domiciliado à rua Santo André casa 210 no São João da BalizalRR; José Vieira Machado, 
'-' brasileiro, casado, Agricultor, RG: 1 012 970 SSPIMA e CPF: 279 976 773 72, residente e 1 

domiciliado à rua Macuxí sln bairro Nova Esperança, São João da BalizdDF; Antonio 
Santos Silva, brasileiro, solteiro, Auxiliar Administrativa, RG no. 212 071 SSPIRR e CPF: 528 
438 312 53 residente e domiciliada à Avenida São Paulo sln São João da BalizaBRR; Joabe 
Costa dos Santos , brasileiro, casado, Técnico em Enfermagem, RG: 122 781 SSPIRR e CPF: 
585 674 292 34, residente e domiciliada à Rua Maranhão, casa 72 São João da Baliza/RR; 
Francisco Josélio Ferreira dos Santos, brasileiro, solteiro, Professor de Informática, RG: 
732 920 00 O SSPIMA e CPF: 945 488 203 10, residente e domiciliado à Rua Monteiro Lomba to 
casa 06 no São da Ba1izdR.R; Rosalia dos Santos Machado , brasileira, casada, Agricultora, 
RG: 180 0301R.R e CPF: 201 166 592 20, residente e domiciliada à São Pedro casa 19 São J 
da Baliza IRR. Os instituidores acima qualificados declaram que desejam instituir por sua livre 
espontânea vontade uma Associação que, sob a denominação Associação de Rádio e TV e 
Defesa e Proteção ao meio Ambiente de São João da Baliza, terá como objetivos principais 

i i seguintes: I - serviços de radiodifusão comunitária; I1 - veicular e promover a preservação dos , 
valores educacionais e Sociais; I11 - criar projetos de formatos artísticos e difundi-los como \ 

expressão de aperfeiçoamento cultural; TV - afora as iniciativas comprometidas com a 
divulgação da Educação Stricto Sensu, de apoio aos diversos níveis de ensino compatíveis aos 
veículos de con~unicação, destacar-se-ão os projetos de conhecimento não formalístico, a fim de 
proporcionar a participação dos diversos segmentos da coletividade, visando as melhorias de suas 
condições de trabalho, saúde, habilitação, lazer, meio ambiente e outros - pontificando, sempre, 
o bem estar da comunidade; V - implementar a prestação de serviço jornalístico, por meio das 
diversas formas de prática do radio jornalismo, privilegiando a produção de material de utilidade 
pública, podendo, ainda I- celebrar convênios, acordos, contratos, nacionais ou internacionais; I1 Ih 

Q Q 
- criar, manter ou apoiar unidades de produção gráfica, de rádio, informática e outras conelatas; 
111 - executar s e r v i ç o s - d ~ ~ d ~ - d ~ s ã 0 - c o r n u 1 1 i t á r - i a ~ I Y - p 1 ~ 0 m 0 ~ e r ~ g e ~ r ~ e x p ~ ~ ~ r  

$2 
- -- - " - 

. . 
- .  

. I .  eventos e produtos cultüi%i~V--=realizar-pesquisas- e- atividm- A 5 u  
seminários, conferências, estágios, cursos e estudos - que objeti\.em: atender às suas finalidades 



administração do patrimônio histórico, artístico e documental ou correlata; a 
recursos humanos necessários à realização de ações nas áreas de preserva 
comunicação social. VI - estabelecer parcerias, colaborar ou apoiar organizaç6 
públicas ou privadas, que desenvolvam programas ou projetos consoantes c 
Declaram, ainda, os instituidores, que não responderão sequer subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas pela Associação e que o prazo da mesma é de duração indeterminada, regendo-se esta 
pelo que consta do Estatuto acostado a.presente Ata da qual, como foi dito, fica fazendo parte . 

integrante, válidas as assinaturas ao fim recolhidas como componentes desta. 

1. 
/ 

3. 

FRANCISCO FELIX 
Oficial de Reg~stro dc Titulos e Documenlos &qX%& e Ctns das Pessoas Jurtdtcas 

~ o s e  Marcos d e  sa 3 -  Rosiiene Gomes d e  Llma 
\y& Escreventss Autorizados 

São Luir do Anauá - Roraima 
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Após a constituição da associação, deram inicio a formação da chapa para a eleição 
diretoria da associação de Rádio e TV em defesa e proteção do meio am 
Baliza, assim sendo formada em chapa única com os seguintes componentes da mesa di 
Edeilson Bispo Feitosa como Diretor Presidente; Raimundo Nonato Araújo Martins como 
vice-presidente; Moises Santiago Borg'es como Diretor administrativo; Nelson Dias Filhos 
comodiretor secretario; e José Vieira Machado como diretor de Rádio. Após apresentação de 
propostas deu-se inicio a votação por voto declarado e foram eleitos por unanimidade, assim 
formada a primeira diretoria da associação de rádio TV em defesa e proteção do meio ambiente 
de São João da Baliza. Em uso da palavra o presidente eleito, pediu a proteção de Deus e que sua 
diretoria abraçasse com força essa causa e cumprisse com o estatuto da associação. O senhor 
Joabe Costa dos Santos que presidiu essa sessão agradeceu a todos que compareceram a presente 
sessão e deu por encerrado as 20:25hs do dia vinte e três de maio de dois mil e sete e eu, 
Antonio Césa~~Pereira Lima assino com os demais participante. 



defesa e 
que nos 
Normas 

Endereço para coi-respondência : Rua macuxi s/n, na cidade de São João da Baliza, Estado Rofaima, CEP 69375 000, 
Telefone para contato: OXX-95 3235 1985; 
Correio eletrônico (e-mail):afonsoparente@hotmail.com, 



04 Antonio C 
05 José Vieir; 
06 Antonio dl 
07 JoabeCos 
08 Francisco 

Relação de todos os associados da 
Associação de Rádio e TV em defesa e proteção do meio ambiente de São João da Baliza 

Avenida São Paulo s/n centro São João da Baliza CEP: 69375 000 

I 
I NOME LEGIVEL IDENTIDADE CPF ENDEREÇO 

~IFeitosa 1045438 SSP/MA 345 387 633 49 Rua macuxi sln 
itho 144 595 SSPBRR 570 276 682 20 Rua são Cristóvão casa 329 - Universo 

40 Borges 63749 SSP/RR 199 823 642 00 Rua São Cristóvão casa 100 -Universo 

pereira Lima 219 428 SSP/RR 781 430 552 72 Rua Santo André casa 210 - centro 

{chado 1 012 970 SSPIMA 279 976 773 72 Rua Macuxi sln 
4ntos Silva 212 071 SSP/RR 528 438 3 12 53 Avenida são pau10 sln centro 

4s Santos 122 781 SSP/RR 585 674 292 34 Rua Maranhão casa 72 - bairro Nova Esperança 
$0 Ferreira dos Santos 154732920000SSPlMA 945 488 203 10 Rua monteiro Lobato casa 06 bairro Nova Esperança 

htos Machado 180 030 SSPIRR 201 166 592 20 Rua São Pedro casa 19 - centro 

jato Araújo Martins 888 197 SSP/DF 244 270 63 1 87 Rua São Benedito casa 401 - centro 



ESTATUTO SOCLAL 

I - DA DEN(PMHVAÇÃO, SEDE E Fã1\TS. 

Art. 1" - A Associação de Rádio e TV comunitária em defesa e 
ambiente de São .João da Baliza, tloravante, é uma entidade civil de direito privado, - 

sem fins lucrativo, de duração indeterminada, de caráter cultural, social e Ambienta] 
de gestão comunitária, composta por numero ilimitado de associados e constituida pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, da cidade de São João da Baliza na Avenida São Paulo sln centro 

Parágrafo Único - Associação de Rádio e TV comunitána em defesa e proteção do 
meio ambiente de São João da Baliza utilizarão como dominação fantasia Bali FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2' - .A Associação de Rádio e TV comunitária em defesa e proteção do meio 
ambiente dè São João da Baliza tem por objeto EXECUTAR SERVIÇOS DE 
RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e h 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o laze 

a cultura e o convívio social; 
C) Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil 

sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalis 

e radialista, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fo 

mais acessível possível. 

I1 - respeitar e atender os seguintes princípios: 
a) Preferência nas finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoçã,~ das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e na integração 

dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticòs e sociais da pessoa e da família, favorecendo a - - 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação da raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- ' ,  

ideolbgico-partidário e condição social nas rela~ões comunitárias; 
.' 

fi 1 O E vedado o p~oselitisrno de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófjca, racial, religio 
admissão dos assocíados; 

C .. ..: L.;< -. . L 



92" Será 
matérias 

obrigatória a 
polêmicas, na 

pluralidade de opiniões 
programação opinativa e 

diferentes interpretações relativas aqs fatos noticiados; 
I i 

93" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora,. bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 
o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ti 
diregão responsável pela Rádio Comunitária. 

Art 3 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4" - A receita da Associação de Rádio e TV comunitária em defesa e proteção do I 

meio ambiente de São João da Baliza serão utilizadas, única e exclusivamente, para a 

O consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de 
seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucr 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados o 
dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenh 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiçõe 
deste Estatuto. 

Art. 6" - Associação de Rádio e TV comunitária em defesa e proteção do meio 
ambiente de São João da Baliza serão compostas pelas seguintes categorias de 

i I associados: 
I - Fundadores - fornada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
I1 - Sócios Contribuintes 
111 - Sócios Honorários. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8' - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser 'votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

- -- --A -- 
A ~ 9 " ~ S ã ~ ~ s í v e ? s - d e - p u n  i $ ~ - t e m p o r - á r - i a - o u - d e e x c l ~ ~ ã d e ~ d _ ~ ~ q u a d r o  . . 
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. transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a direto 
procedência da solicitação, deverá submete-la & Assembléia 
especialmente para este fim, para deliberapão fundamentada, assegurando o 
direito de defesa do associado em questão. 

PIII - DOS .ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
, . 

Art. 10 - São órgãos da Associação de Rádio e TV comunitária em defesa e poteção 
do meio ambiente de São João da Baliza: 

a) Assembléia Geral; . . . .. 

b) Diretoria; :, / .. . 

c) Conselho Comunitárío , . . .  , 

A I  11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da(o) ~ s s o c i a ~ d o  de 
Rádio e TV comunitária em defesa e proteção do meio ambiente de São João da 
Baliza, será composta~por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ,ano 
letivo, no dia 14 do mês de junho para avaliação e prestagão de contas da Diretoria, 

0 discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 3 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no 5 1". 

$1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fbndadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialment 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, ,sem 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaçõe 

* 

seguintes. .i . 

$2" - A convocação, deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

i 1 
edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação de Rádio e TV comunitária em 
defesa e proteção do meio ambiente de São João da Baliza e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

. . 

$3" - .A AG deliberará em primeira convocação. somente com metade..mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 5 1 O. 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 

-- -- 
extinção - - ---- da enti-&de, deverá - __--___ ser ___ c o n v o c a d ~ ~ ~ ~ i ~ - d e - - a n t e e e d ê n e i a - c ,  . . 

deliberará confiome este estatuto, mediante voto dos associados -em- d-ia--com-suas -- -- --- 

O13ctdt uc Sy~slro de T,!uas a Documentos fk e Cn,s das Pessv5s Juraoicas 
7 ,.;; Jose Marcos de Sa 

Rosilene Gomes de Lime, & ; , Escfevcn!es kWtz&s 
São I i ~ i z  ao Anaua - Roraima .- 
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'obrigações sociais filiados a , pelo menos seis meses, respe 
dispostas no Ej 19 
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Art. 12 - A Diretoria 'da Associação de Rádio e TV comunitári TV comunitária em defes.a e p 
do meio ambiente de São João da Baliza, órgão executivo e adminisfrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Vice Presidente, 
Diretor Secretario, Diretor de Rádio, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 
3. anos, permitida a reeleição. 

tj 1° - A Duetofia da Associação de Rádio e TV comunitária em defesa e proteção do 
meio ambiente de São João da Baliza poderão ser substituídas, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia G e d ,  respeitadas as 
disposiçc-ies dispostas no 9 1'. 

$2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de18 anos ou emancipados, cujas residências sejam simdas *na I 

área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 

O mandato eletivo que Ihes* assegure imunidade parlamentar ou funqão da qual dqcomi 
foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os traba/os e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar Associação de Rádio e TV comunitária em defesa e protegão do 

meio ambiente de São João da Baliza em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação de Rádio 

e TV comunitária em defesa ,e proteção do meio ambiente de São João da 
Baliza 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrirnonial e 

i o Relatório de Atividades; 
f )  Prestar as contas ao fmal de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar servigos e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

das finalidades da entidade; I 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação de Rádio e TV comunitiiria - - . :  

. . em defesa' e proteção do meio ambiente de São João da Baliza, passiv.a, e ativa, . .  , , . . . .  
I 1  . . k l  e extraj=Glrnen-i~, coordenar-e-presidir as reuniões da~.direto~a;, , :  , 

I - 
. . . w assinar cóntratos, ajustes ou cõnvenios--o+- - - ._ -- 

m ovimentar 
..______I , . . i - , ' ,  ,, 

I : 
I+' _ A:!iilj: ., ,. , .,, . : ,. .-' ,!: ' 

. , 
. , ' '  .., . . . , , .. .. . . . . .  . % . .  i , . . ' I .  : 

I . . 
. . . ,  ' 

I . .  . . .. . 
, ... 



conta bancária conjunta da entidade com os demais resp 
o voto de desempate nas deliberações da diretoria e 
praticar todos os atos necessários à administração da e 
serviços e Departamentos; participar e presidi às 
Comunitário; 

b) Ao Vice compete: substituir o Presidente nas suas ausências ou por 
impedimento; 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

-'Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da Associação 
de Rádio e TV comunitária em defesa e proteção do meio ambiente de são João 
da Baliza, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, 
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 

.manter a escrituração do movimento econômico fmanceircr da entidade; 
I d) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 

sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade. I 

O e). Ao Diretor de Rádio compete: programar e supervisionar todos os aspectos 
concementes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 

* advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e 
ter sob .sua guarda todo o patimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifisão; promover a integra950 da comunidade com1 , 

o serviço prestado; ;:, 

d/ Art. 14 -0 Conselho Comunitário, eleit em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como a s ~ o ~ i a ~ õ e s  de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente .instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

I comunidade. i 
i 1 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relgt4rio 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliapão.' cJ! . 

Art. 15 -:AS chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três di 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitora, acom 
nnminitivii chrnnletti e pelo devido expresso consentimento de seus membros b e m  \ \ ' 

A 

- -- -- -- como do refi5Z3.ü 
- - 



$I0 - É vedida a participação de associad6s em mais de uma chapa, bem como o v 
cumuIativo ou par procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou d 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral'. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 

V -DA PROG ~ Ã c b  

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e norma 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação dy redes, 
excetuadas as situaçõés de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

, ' obrigatórias dos, Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 

O Radiodifhsão Comunitária ou de horários de sua programação. 

. . 
' ' Aft. 17 - O  Patrimônio e Receita da Associação de Rádio e TV comunitária em defesa 'i 

. .  , 
. . .  . 

e prote$io do meio ambiente de São João da ~ a f i h i  será composto pelas contribuições . . 
, iõciais defddaspela Assembléia Geral, pelas,doações, aw'lios e subvenções, pelos 

t , . ' . . , &.: -:, 
ns móveis 'ou%'imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação . > < .  - financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos pata a conta 

. .. : : 
, - patfim~nial, por' valo&'s advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 

aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. I 

Í J  
, . ',VPI - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOEUÇÃO 

Art. 18 - Este es~titto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por de1 
Assembléia '- Geral ",~xtr&i-din&-ia, especialmente convocada para este . . , 

exigido ó"vótb concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em'pfimeira ~onvocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19" A dissolução da Associação de Rádio e TV comunitária em defesa e 
pr-ofe.9ão do meio ambiente de São João da Baliza ocorrerão segundo decisão de 

- - ----- e _ o remanescente ---- dm-mônio-Iíquido+eUstinado a 
,.--- -_ entidade de fins não econômicos congenere, definida-na-Assembiéiar- - - 

1 -y, --4F +, ,& s9-..lk ' Esctevenies Auionzados I 

, . 
, , , ,  . &h: 

/ . "  /,/ $??> L, ::;- _ _  . _ r.. ., I . I wYicik*er ,=,. .,i7 T ( ~  nnatlá - Rorairna 



Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 14 de junho de 2005 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

A 
23 maio de 2007. / / 
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DECLARG~ÃO ASSIONAIDA PELO IREIPRESEWmTE L E G a  DA. EWmAIDE 

Edeilson Bispo Peitosa, na qualidade de representante legal da associação de Rádio TV em defesa e 
proteção do meio ambiente de são João da Baliza, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo d e  da entidade é: na Avenida São Paulo sln Centro São João da Baliza 
Rorairna, CEP: 69375 000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "BALI FM". 

O - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 00' 56' 56 . 5" de 
latitude e 059"W 54'47.1" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: avenida São Paulo sln centro ; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n~ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

a sujeite à gerência, à 
entidade, em respeito 

rt. 11 da lei 9612198. 

Endereço para correspondência: Aveni a São Paulo s/n Centro, na cidade de São João da Baliza, 
Estado Roraima, CEP 69375000, f 
Telefone para contato: OXX-95-3235 1985; 
Correio eletrônico (e-mail): afonsoparente@hotmaiI.com, 



DECLARA~ÁO ASSINADA PELO WPWSENTANTE LEGAL DA EmmADE 

Eu, Edeilson Bispo Feitosa, na qualidade de representante legal da associaqão de Rádio e TV em 
defesa e proteção do meio ambiente de são João da Baliza, declaro para os devidos fins que: 

- Todos os diretores são Brasileiros natos e que são maiores de 18 anos. Como segui em anexo 
fotocópias de documentos devidamente autenticados de todos os dirigentes. 

São João da Baliza, 20 

O 
I/ 

Enderego para correspondência: Avenida São Paulo sln Centro, na cidade de São João da Baliza, 
Estado Roraima, CEP 69375000, 
Telefone para contato: OXX-95-3235 1985; 
Correio eletrônico (e-mail): afonsoparente@hotmail.com, 



, portador da carteira 
11 a 

, Estado de Roraiina, 
CEP 69375 000 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleineniar 
n"12004, demonstrar p'seu total apoio à irirciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIO E TV EM DEFESA E 
PROTEÇAO DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BAUZA , tgiii por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Coinunitária. 

P,firilio ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João da Baliza, 19 de Junho de 2007. 



ortador da carteira 
11 a 

Estado de iioraii~ia, 
orma Complerileiitar 

E TV EM DEFESA E 
ecuta~ o Serviço de 

Rsidiodilusãc; Coiiiunith.ria. 

Afirrno siiida qiis i\. ~ninlia residência se situa na área prete~idida para a prestação do Serviço. 

seu apoio 

/?O M v /vi/ci-@@ 



Lrd 4.D-p' , portador da carteira 

no / /0 1- .4 . &C P -4 , residente na 
, na cidade de S?io Joiio da Baliza, Estado de Roriiiiiia, 

os termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
oio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIQ E N EM DEFESA t: 
OÃQ DA BALIZA , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifiisão Comiliaitária. 

Afiriiio ainda cpe a rninlia. residêiiciii se situa na área preteiidida para a prestaçgo do Seiviço 
1 



0 ,  

bG.5 Cq,,. 
2:' :. ,.,- ri::.. . &2- 
, ?.,...,,I+,>' 

1.3 ,,, I-% -a>. ..* &!i' 
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RUNPFE§TA~;'P~~ DE APOIO YNDPVKDUAE 

&&7,5Vfl n/ G&?K E?/ -/>a4 730 Q-s-&. , portador da carteira 
identidade n O a ,  residente 11 a 

, na cidade de S5o João da Baliza, Estado de Roraima, 
CEP 69375 000 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E TV EM DEFESA E 
PROTE~ÃO DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZA , que tein por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Mrtno ainda que a miilha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

O São Jo5.0 da Be.liza, 



- , portador da carteira 
dé identidade n 0 2 - 7 y  #O '7 37 . f  residente na 

G&U: ?&a ~ ~ 4 0 ~ 9  , na cidade de ,550 Joáo da Baliza, Estado de Roraima, 

CEP 69375 000 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAQÃO DE RÁDIO E N EM DEFESA E 
PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE sÃO JOÁO DA BALIZA , que tem por interesse executar o Serviço de 
 adiod difusão Comunitária. 

Afirmo ainda w e  a minha I residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\ I 

O São Jo 



MANIFESTACÁO DE APOIO INDIVDUAL 

H- 

portador da carteira 
11 a 

,yq ~ k l  wr; &L L , na cidade de S5o JaPo da Baliza, Estado de Rorairna, 

CEP 69375 000 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E 1V EM DEFESA E 
PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZA , que tem por interesse executar o Serviço de 
RadiodifUsão Comunitária. 

Afiriiia ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

O São J 

v g ~ ~ n o +  po 



, portador da carteira 
ideiitidadek $2 residente na de 

-C 

EJ~I $ 4  / na cidadé de S5o Jogo da Baliza, Estado de Roraima, 
CEP 69935 000 pessodfisica, vem, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complemeiitiir 
11"/1?;004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E N EM DEFESA E 
PROTE~ÃO Do MEIO AMBIENTE DE sÃO JOÃO DA BALIZA , que tciii por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

O Sã a, 19 de Junho de 2007. 



< 

- 3 ~ q  ('3 @,,c 4 W Í Y I  n/ . 2.h wm r portador da caiteii.a 
identidade no :179.q9-3 Ssp/ /A residente na cl e 

jU/x-.>&&~l~ ~3 A- Lu L V , na cidade de'8áo Joáo da Baliza, Estado de Rorai~nii, 
CEp 6937.5 000 pessoa'%sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E N EM DEFESA E 
PROTEGAO DO ME!O AMBIENTE DE SÃO JOÁO DA BALIZA , que tem por interesse executar o Serviço de 

Afii-mo ainda que a rninha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

M B a l i z a ,  19 de Junho de 2007. 

L o seu apoio 



-- 1 g n J  d~~Vi.5 $18~5 36  / i ~ a  , portador da carteira 
de identidade no 75'# LI /I .- 5 5 F / R R  , residente 11 a 

g& í SYL CIJJ /;r0 ,J gi~23-d "L L/ , na cidade de S5o Joáo da Baliza, Estado de Roraima, 
CEP 69375 000 pessoa fisica, $em, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentnr 

- 

u"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E N EM DEFESA E 
PROTEÇAO DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZA , que teni por interesse executar o Serviço de 
Radioclihsão Comunitária. 

Afiriiio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João da B de Junho de 2007. -. 

' ~ e o n  0enis P i i ~  de- 
Presidente 

Câmara Muni. S. J. 6ab3 

assinatura da pessod que manifesta o seu apoio 



R. D 4  Sft!. , portador da caiteira 
I 

,/O ;Z i14 7 residente 
11 a 

na cidade de Jjio JoPo da Baliza, Estado de Roraima, 
1 

, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d? Noma Complementar 
nql200.1, deiiiollstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIO E TV EM DEFESA E 
PROTEC.~.O DO ~ ~ 1 0  AMBIENTE DE SÁO JOÁO DA BALIZA , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodif~~são cornuliit~ria. 

Afirmo ainda que 3 inin]ia residência se situa na Lea pretendida Para a presta950 do 



MANIFESTA~ÃO DE APOIO I N  I21QIDUAE 

q'/b', , f l~ ,@7k'&/fl~ c / / w A  portador da carteira 
identidade no 7 9 / / f l & f i  t5' residente na 

&5%Vm IC~&?O/ $5 , na cidade de S5o Joiío da Baliza, Estado de Roraiina, 
CEP 69375 000 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nq112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E N EM DEFESA E 
P ~ O T E ~ ; Ã O  D o  MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZA , que tem por interesse executar o Serviço de 
RadiodifusZo Cornunitiria. 

Afirriio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Jo 

n 

$$&&&L 19 de Junho de 2007 

pessoa qu manifesta o seu apoio 
j o  J g h 8 r t ~ q  

0 ~)y/  c/ // 0 
- .  
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E& i v a ~  yjn - 0 ~ ~ 5  (1.10 !%Iu )<-a , portador da carteira 
de identaade no J;5S.0'7'7 55g/k0, residente na 
&J& S&-a,mr<nd! n z d d I /  na cidade de São Jo,?o da Baliza, Estado de Roraima, 
CEP 69375 000 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complen~eiltar 
n"I2004, demonstrar o s e i  total- apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RÁDIO E TV EM DEFESA E 
PRO-~E)&.~ DO Ma0 AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZA , que tem por interesse executar o Serviço de 
Racliodifitsão Comunitária. 

Afirmo crinda que a ~niill-ia residhcia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

0 Sâo Jogo da Baliza, 19 de Junho de 2007. 

Ehrirgeni Gomes de Moura 
ecretária Municipal de EducaçEo 

São Joáo da Ralizs 

assinatilffa da pessoa que manifesta o seu apoio 



%%'h &=\\ ~ C i r b o  5-z~.  , portador da carteira 
de identidade no l'Q-. c b  > residente na 

L_- 

/AU- 3- h!& , na cidade de Siio João da Baliza, Estado de Roraitiia, 
êhP 69375 000 pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n"112004, deinonstrar o seu total apoio d iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E TV EM DEFESA E 
PIIQTEG~B DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZA , que tem por interesse executar o Serviço de 
Rtidiodif~isao Coiiiunitária. 

Afirmo ailida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

O 9 de Junho de 2007. 

- 

d 
assinatura da p&&a que manifesta o seu apoio 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
RÁDIO EN EM DEFESA E PROTEW DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZA, e executar o Servico de Radiodifusão Comunitária. 



. . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
RÁDIO ETW EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÁO DA BALIZA, e executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

linda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestapão do Servipo. 



nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZA, e executar o SeMço de Radiodifusão Comunitária. 

endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

I 

. - 
~MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 





MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZA, e executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÁO DA BALIZA, e executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Servigo. 
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so~I .~ç&~. .~ria  JUNTADA DE DOC&~W i I 

Ao senhor diretor de autorga de serviços 

Assunto: juntada de documentos referente ao aviso 02/07 53QgQ Q$i.g .]3$,j3337 -E2 

-pE.?ZjB g i ~ ~ $ ~ $ j ~ z ~ ~ j ! g ~ ~ g  .@paj 

Processo no 53000.037947/2007 ;~fi:~~i;!~*i:-fd :I 0 

Local: São João da Baliza UF: RR 

Solicito a juntada de manifestação individuais em nome da associação de radio e tv em 
defesa e proteção ao meio ambiente de São João da Baliza 

São João da Baliza 15 de agosto de 2007 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E TV EM DEFESA E I PROTEÇAO AO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZ~ 
AV: São Paulo sln centro S8o João da Balina - l$J$ 

E-maii: afonsoparente@hotmail.cqm 
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93,  WSSOCI/1,L' 
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ã~]i AEIFESTAC~G DE APOIG COLETIVA (a baixo-assinaácf) 

ijo-assiiiados, iios teriiios de que tmta o siiúiteiii '7.2.4 da Noi-iiia Coniplcmeiitar n"112004, deiiioiisrraiiios o nosso iotal apoio à iniciativa 
11 DE ~Át;f0 EPJ EM DEFESA E P R O T E C ~ O  DC! ME!O P,MBIENTE DE S&O j0A0 Qi? BALl7A; e exec.utar/o Seniço de Radiodifrrsão Cornu~~itária. 

/- ' ' aindi: que os ei~deieços, abaixo iiidicaùos est8o situados iia iiea pretendida para a prestação du Serviço. 9'  I rC 
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M ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETiVA (abaixo-assinado) 

da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







. . .  

! I 

: j 
Ministério das Comunicações . I 

Secretaria de f$e.i-vigos. de Comunicação Eletrônica . . . . 
CONFORME P.ORTARJA No 336 DE 1 1 DE JOLHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, C ~ P U U  P CEK~ID~ES DE PROCESSOS 

Considerando o.interesse em informações relativas ao Processo de: ( . ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou .( )? .. 

, Acompanhamento e Avaliagão, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: . . . .  

(r) '~ista do Processo; . . 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas B folhas 2 
( ) Certidão do Processo; 

> .  

I / Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária 1 ( .)Rádiol'W Educativa / ( )RádioíI11 Comercial I( )RTV I( ) SARC j 

' Nome do interessado: i ,  II . $. 3 / / v 7  

. .' . . - . ' . ~ o t i v a ~ ã o ' d a  solicit-ção 6 da afirmação da qualidade de:interessado: . . 
" i 

. . ) I - Pessoas fisicas ou jurirlic&, qye os tenham: dado início cimo titulares.:de dire'ítos ou interesses individuais OU no 
direi+ de representkção *; . . 

, ( $ I1 - ~ e s s o a s f i s b ~ ~  & juiídi~as, ttu os seus representa$ths i,e&s,.que, mesmo sem . . os t e f e ~  iniciado;p,ossam ter-direitos 
. . ou interesses afetadoi por,decisões neles proferidas ou a serem adotadk* ; . 

( ) III -'As Organiiações . . .  ou as AsSociaçõ&s representativas; em defesa dedireito3 .i interessei cqletivos**; : ', 

( ').IV - As pessoas ou as.~ssocia~ões legalmente constituidas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e intkresses 
difksos **; 

. . .  . . 
. . 

* . ~e~reskn tan te s  Legais I Prociiiadores - Anexar &pia da ~dehtidad? ~ópi'a. de ~rocura@o válidi.ou.~ó$ia da 0-433; , 

** Organizações/Associ~es repre~entativas - Anexar cópia de. documento que comprove a condição de :representação do 
. . 

interesse alegado; . . .T * ~ras íJ ia , ,ob ,  de DA. , de 20D-7; 
. . ' /  " ' '  . 

. O int&ress?do deverá assinalar a ,sua qualificaçáo, considerando &,itens ,abaixo ainda, d&erá. r6k;rovar a sua condição. 

" L- , l i -  .J '  . n%. 6. ' , v i  ' ' .\ L 

' I  . . 
. . .  . ' Assinatura do solicitafite 

por:rneio .de document? a ser.a&xhdo .a'&sta solicifa~ão antes da realização d e  ,rista, repr:odução'da cópia (prazo5 &as) .>u. 
solici~ação.da certidãb (prai~ 5 dias). Podem requerer vista,.certidões e de processos e documentos interessados, . . .  nos . 

termos da Lei ,?.7&4,'de 1999, conhFe. &:.seguk especific.ado: : . . ... . . . . . ‘  . . . . . . . . .  ! . . .  _. . . .  

: 

. . . . . . . . . . .  . . .  .... . . . , 
. . : .  . . - ': - ,,; .?. :.:.; . . 

. . . . 



Por este insauinento particular de PROCUR&AO e na inell~or forma de 

direitr . ASSOCIAÇÃO DE RADIO E TV EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO 

AME..ENTE D E  SÃO JOÃO DA BALIZA, com sede na Av. São Paulo, S/N, 

. ' Mwi. -:ípio de São João da Baliza, estado de Roraima, neste ato representada por seu 

presic 2nte EDEILSON BISPO FEITOSA, brasileiro, maior, solteiro, radialista, portador , 

' . , 
da ca,,:i&-a de identidade n." 1045438 expedida pela SSP/MA, inscrito no CPF/hIF sol) (2 11." 

345.3 i7.633-49, residente e doiniciliado .na..cidade' .:. . .  
de SFo João da Baliza/RR. Noineio e 

.. . , 

ade n.' 197.815 

. . .  

I .  . . 

: . e i r i ~ ' ! ~ e n t ~ i  . . por'qualquer forina e titulo; e na cláusulas +-\D JUDICIX, CONTR-\T:\ll 
. . 

advi i,:ados, outorgandc.) poderes, para o foro em geral, para qualquer tipo de acão, .Juizo, 
a .  . .. 

,: ... 
Ins<..icia ou Tribunal, representando e defendendo outorgantc em processos e/ou acòes ein 

. .. ., . . .. . . . 

que' . . ;!:ia .- autor, réu, mi'*dailte, opoente ou terceiro interessado; transigir, confessar, desistir, 

faze : ,'acordo, .. f ~ i n a r  ' terinos e coinproinissos e reconhec.cr a procedência do pedido; 
. . . .. 

. . ren<.:i.ciar direitos em] que se fundam as acòes; praticar, enfin, todos os demais atos 
..i.: :..: .. 

n à ~ ' ~ o d e i i d o  substsbelecrr este, 

: .  - . -, 
í-. . . :. 

..... . . . __.. 
:;' . , 
, ,: L _ <  

._<. - ..? 
I'... 

-. 



., ;- L.. 
,c. ., , 



Ofício n.O 0072007 
São João da Baliza, 05 de 

Ao 
Ilustríssimo Senhor ~ í @ ~ i : ; ~ $ ~ i f r  0.~. 3 ! :~+:q~~pt ic f i  ~ ! g ~ g  
Carlos Alberto Freire Resende ~!~.?3,%g-.;:~ - EF 
Diretor do Departamento de outorga de Serviço de Radiofusão 53;3@~ 067 $sgjdj~~~-$ -5; Ministério das Comunicações 

Assunto: Solicitação 

Senhor Diretor, 

Venho por meio deste expediente, solicitar de Vossa Senhoria, especial gentileza no 

sentido alterar o endereço de correspondência da nossa associação de Rádio, para o seguinte Endereço: 

QND 34 Casa 15 Taguatinga Norte Brasilia - DF CEP: 72120 340, endereço de nosso representante Legal, o 

, Senhor Afonso Valter Parente Pinto 

Sendo só para o momento, agradeço antecipadamente ao tempo em que nos colocamos ao 

O VOSSO inteiro dispor. I 
Atenciosamente, I 

Edeilson Bispo FGtosa 
Presidente da Associação de Radio e TV em Defesa e Proteção 

do Meio Ambiente De São João da Baliza. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAQÕES 

Número: 53000.037947107 LocalidadelUF: Sao Joao da BalizalRR 

Entidade: associação de rádio e tv em defesa e proteção ao meio ambiente de são joão da baliza 

Aviso: 25 Publicação: 0710512007 Prazo: 2110612007 Canal: 200 

- COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (6)  

Latitude: O085656 OON5702 

Longitude 59W5447 59W5441 

Distância A:B 0.26 
( IBGE ) 

Processo 
I 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. I ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta 

Av. São Paulo , sln , Centro 

I Sim 
n I I 

2.1. 

3. 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

I 

i J 

Av. São Paulo , sln , Centro 

4. 

Sim 

Sim 

6. 

7. 

8. 

I 1 1. I ~ s t e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende presta&erviço? I - 

Status 

EMA 

Número do Processo 

53000.061 567105 

Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

A estapo situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaraçáo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

. - 

I 

Distância 

1.070,OO 

r 

9. 

-1 0, 

Status 

ARQ 

ARQ 

A área urbana da localidade 6 e= 3'5 km? 

Endereço-daSede-AdministrativadaEmissom 

Distância 

460,OO 

1.120,OO 

Av, São Paulo ,s/"; (.mtc - -- - -  - 
I / -r--.- 

UF 

RR 

RR 

Município 

Sao Joao da Baliza 

Sao Joao da Baliza 

Lote 

1 O 

5 

ACO 5. 

Processo 

5381 0.000009199 

5381 0.000002199 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 



Identificagão do Processo 

Número: 53000.037947107 LocalidadelUF: Sao Joao da BalizalRR 

Entidade: associação de rádio e tv em defesa e proteção ao meio ambiente de são joão da baliza 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

1 **** Tem concorrente. fi,&4,&4,c4 

12. 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

L I 

Conclusão da Análise 

2011 212007 Página 2 de 2 

Em relação a primeira análise téc?ica, o processo encontra-se instruido . 



i 
Ministério das Comunicações i 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
COWORME PORTARIA No 336 DE 1 1 DE JULHO DE 2003 ? I 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTID~ES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS , 

i 

j 

Considerando o.interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou (- i 

Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se . I  

encontra: ; 
I 

(.* .vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas -; 
( ) Certidão do Processo; 

ProeeysonO 3; i2~100~ $9 Y ,/O3 
I 
I 

Relativo ao Serviço de: (*ádio Comunitária 1 ( )Rádio/TV Educativa 1 ( )RádioPrV Comercial /( )RTV I( ) S e  I 
I 

\ 

, I  
Nome do interessado: #j' ~ . L / * v . >  3 , ) ., $ , f v\. 7 I 

- 
CEP:. ?-.L i . 2  t3 5 9  UIFiMunicipio: e12 4 ) 2 14 

. . . .  - 
Telefoiies: 4 3 4- 3 ' i ( L .3 

. ' : Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 
. . .  . , . 

. n p , { ~ / . , . . . .  / \ / T a  /,'do ~.lr>5,3r3, 
v 

. O intèressado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os ifens abaixo e ainda, dever6 comprovar a sua condigão. 
por.qeio.de docuinento a ser.anexado a esta solicitação antes da realizaç5o.de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, .certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos. 
termos da Lei 9.784 de. 1999, confonne.a seguir especificado: . . .  . . . .  

' (w I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais OU no 
do direito de representação *; 

-Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
esses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 

( ) IB - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) I V  - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 
* Represéntantes Legais / Procuradores -Anexar cópia da Identidade e C ó p i ~  de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Assocíações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

. . --ata-acão &----- apresentada ___.-._ e após aveãiguaçao da-palífícação-de-ínteres&,-anexando . .  . a devida comprova~ãa 
junto à este requerimento, proviilenciel, na-presente àa- a ão --- do requerido. -_ 

. -----I--_ - 





MINISTEWIIO DAS C 0  ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SEIRVHÇOS DE C ~ U N I C A Ç Á O  ELETRONICA 

DEPARTlaM3ENTO DE OUTORGA DE SEWVIÇOS 
R A D I O D ~ ~ S Ã O  c o m m  

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000037947/2007 
LOCALDADE: São João da Baliza IUF: Rn 
ENTIIDADE: Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da 
Baliza 

Aviso : 24 Publicação no DOU do dia : 21/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 1 

Frente a análise inicial da documenta~ão encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguii. mediante a análise detalhada da 
documentação, (conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado) trata-se de única requerente que 
se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 06 de agosto de 2008 

"C. 13 r., z.., 
.!:.,c .:.&<->, .:..,,:! , , .', , ..., : \ L  b -" 

Analista ~ e s ~ o n s á v e l l  Siape: / 

-- .-, i:,' 
<. -2 

. , . .. , ':- :.C< k; ' ,  . 
, , . - .r L. .. 

. . ,.,.;.,i .P'-' . . *. , . - , ~2 

-- - 
. -' 

- . - - . - - 
~,p~,'~, - ' -  c 1J.k Gc 

'r 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- h!!/ 



- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

% i -  <,: - Identificação do Processo 
- 

Número: 53000.037947/07 LocalidadelUF: Sao Joao da BalizaIRR 

Entidade: associação de rádio e tv em defesa e proteção ao meio ambiente de são joão da baliza 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /O612007 Canal: 200 

Processo 
I. A Entidade é uma: 

. . 
Sim 2. 

fls, 01 

I Associação 

I 

Requerimento de Solicitação? 

, 
, 4. 

Sim 3. 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Sim 

23/05/2007, fls, 14 a 20, encontra-se devidamente registrado no Livro-A das Pessoas Juridicas. Ata de Função datado de 23/05/2007 fls 08 a 04 
encontra-se devidamente reqistrado no Livro-A das Pessoas Juridicas. 

A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

' 
[Ata de eleição datada 03/05/2007 fls 04, encontra-se devidamente registrado no Livro-A das Pessoas Juridicas. OEstatuto Socia datado de 

Sim 5. 

Não se Aplica 6. 

7' 

fls, 22 
I I 

0 s  Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 l0 da Lei no 9.612? 

A Entidade não se situa efls, em faixa de fronteira. 
t I 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de'segurança Institucional da Presidência da 
Repliblica? 

fls, 56 a 65 
I 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

Sim 8. 

1 '' 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

i i 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estaqão ou na área urbana da localidade. conforme o caso? 

Sim 

10. 

fls, 22 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls 06 

Sim I I. 

12. 

Nome do Dirigente 

08906889/0001-82 ativo 

No de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 23/05/2007 
I 

Emancipação , 
CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM qai 
Fi;pCd 

identificação do Processo I. rn 

- 

Número: 53000.037947107 LocalidadelUF: Sao Joao da BalizaIRR 

Entidade: associação de rádio e tv em defesa e proteção ao meio ambiente de são joão da baliza 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /O612007 Canal: 200 

Relação dos Associdos - fls, 13 

13. Conclusão da Análise 

O Precesso encontra-se Regular instruido 

r \ 

o 

. ,..\, . . . . , , .. 

A- -.~. . . . -. 

06/08/2008 RadCom Pagina 2 de 2 

Nome do Dirigente 

Nelson Dias Filho 

Jose Vieira Machado 

Declaracao 

Sim 

Sim 

CPF 

570.276.682-20 

279.976.773-72 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Cargo 

Diretor Secretario 

Diretor de Rádio 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TECNPCA DE RADCOM 
- 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.037947107 LocalidadeIU F: Sao Joao da BalizafRR 

Entidade: associação de rádio e tv em defesa e proteção ao meio ambiente de são joão da baliza 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /O612007 Canal: 200 

r COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O055656 OON5702 

Longitude 59W5447 59W5441 

Distância A:B 0.26 
( IBGE ) 

,I 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 1 

1 3. 1 ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

o 2. 

I 

1 4. I ~e~endentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 1 

-- - - 

Endereço da Antena Proposta 

53000.061 567105 

Status Número do Processo 

Av. São Paulo , sln , Centro 

Distância 

I 

1.070,OO 

I 

2.1 

ARQ 

1 O 

r 5 
J i  

Endereço do Studio 

Status 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Av. São Paulo , sln , Centro 
I 

I I 

5381 0.000009/99 

5381 0.000002/99 

ACO 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

UF Município Lote 

I 
Sim 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Distância Processo 

Sao Joao da Baliza 

Sao Joao da Baliza 

I 
Sim 

I 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

9. 

RR 

RR 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 1 . 

460,OO 

1.120,OO 

Sim 

ARQ 

ARQ 

. . .. ,... 

. . 
I" . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , Fhsi 
ROTEIRO DE AMALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificagão do Processo 

Número: 53000.037947107 Localidadelu F: Sao Joao da BalizalRR 

Entidade: associação de rádio e tv em defesa e proteção ao meio ambiente de são joão da baliza 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 I0612007 Canal: 200 

I . . 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . Pedir projeto técnico . 

I I 

/ I  n 
f ? 

o 
.4 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

!i 1 
I 
\. 

o 

L/ 
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MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES r ,t , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CQMUNIÇAÇÃO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco 'li" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no %q4 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 9 , de de 2008. 
Ao Senhor 
EDEKSON BISPO FEITO$A 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E TV EM DEFESA E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE DE 
SÃ0 JOÃO DA BALIZA 
QND 34, Casa 15 - Taguatinga Norte 
72120 - 340 Brasilia I DF 

Assunto: Solicitaqão de Documentação 

n Senhor Representante, 

u 1 ,' 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000037947107, na localidade 
de São João da Baliza /RIR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

A documentação- elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formuiário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
! Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 

( i para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "ayy. 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" daNorma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaragão de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
bransmissões; 

.- . . , 
- - -- - - ---- _ -  _- _ - - 

;.:; L. 
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outorga, e que permita a visualização do nome das mas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográffcas, o tragado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp ,  o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especifícações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrma deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno; no local de 
instalação do sistema irradiante, atede as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 

O os g a b 4 t ~ s  de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutiia autorizando a instalagão proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme' disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004; - acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias-contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no das 
exigêncías, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 

RAM - Proc. No 53000037947107 - RADCOMDOSISSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
I 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 9 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0% de de 2008. 
Ao Senhor 
EDEELSON BISPO FEITOSA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E TV EM DEFESA E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA 
QND 34, Casa 15 - Taguatinga Norte 
72120 - 340 Brasília / DF 

Assunto: Solicitação de Documentação 
1 

Senhor Representante, n u Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000037947/07, na localidade 
de São João da Baliza BRR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Za FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
1 

Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
i i para a estação do RadCom., confoime disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

a. 1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estagão, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocoirência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

- -- - -  - - 
I - 
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3. planta armamento escala comp atível com a área da localidade 
outorga, e que permita a visualização do nome das Nas, assinalando o local de in~tal<~ão do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0 112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 

O os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0 112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0 112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

i i Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

- .  -- - Diretor do Departamento-de-Vutorga-de Serviços -- - - -L - 
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N"i76, quinta-feira, I I de sctetnbro de  2005 Diário Oficial da União - ~ e ç ã o  3 /SSN 1677-7069 

con\*ocndos niitcriormentc, quc surgiu 01 (unin) vngn pnni o ypcc t i vo  cnruo, nn cidudc de Espc- 
rnntini00. Os cntididntos QUC rnnnifeítorcni intcrcssc 110 prccncliinnciito das Ggns dcvcdo aprcscntnr 
rcqucrinicnto ciidcrcçndo i' Osrfncin de Rccui'sos l~lumúnoslDR/GT, localiziidn ird Prnçn Dr. Pcdro 
Liidovico Tcincirn, N. I I - Subsolo - Cetitio - OqihninIOO - CEP 74003-901, no pozo de 05 (ciiico) dins 
hicis. A convocnçùo scni dc ncordo com o previsto iio nieiicioirido Editnl, ou scja, cni ordcni rigorosa 
dc clnssificnçlo. D n l o  ~>roiiuncinniciito iiidicn o inao nccitnçiio do wpn ofciccidn. scni quc isto implique 
quitlqucr nltcrnçùo tia ordcm de clnssificnçùo dc sun locnlidndc busc. 

miso D E  t i o n i o ~ o o n ç Ã o  E ADJUDICAÇ~~O 
PREGÃO PLETJIONICO N R00 1100512008 - DIUI'O 

OBJETO: Coiitintaçùo de sciviços dc suponc tfciiico cm infomióticn ioclusivc iiistninçùo. collfiprnÇù0 
e mnautcnçào dc p m p m n s  dc coiiip~tnçüo c buncn dc dndos nus ~ocz i l idnd~ do Estndo do Tocnntins, 
pclo pcrivdo dc I ?  mcscs sendo o cciinmc ltnmologndo h cmprcsd SOLUÇOES INTEGRADAS IND. 
COkl. E SEIIV. LTDA, CNPJ: 05.688.87710001-30, no vnlor globnl dc R6 239.778,00 (duzcntos c trintn 
c novc niil ~ctccc~itos c sctcntn c oito rcnis). 

.rlir\is AT,\~DES MIMNDA 
Prcgoeirn 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

EDITAL D E  NOTIFIC~~ÇÃO D E  i 0  D E  SETE?riBRO D E  2008 

. A Sccretóiia dc Scrviços de Comunicnçùo Elcirònicn, no uso dss suas ntribuiçòcs c t c d o  em 
vistn o disposto no artigo 187, incisos XYIX e XL, do Rcgimciito lotcino do klinistdrio dns Co- 
miinicnçacs, nprovndo pcln Portnrio no 313, dc 23 rlc junho dc 2003, publicndn no Diório Oficinl dn 
Uiiiùo de 24 subscqlicntc, rcsolvc, pclo prcscntc Editnl, NOTIFICAR ns ciitidudcs nbitixo rclncioinndos, 
por s t  cncontnircrn cm local bccno, nùo sabido ou scm possibilidndc de ciitrcgu dc corrcspoiidèncin, 
confoinic niutivos constontcs das ~Jcioluçõcs de A R  Posriil, pnrn nprescntnr os documciitos solicitndos 
nos ofícios relncionndos, no pazo dc lj (quinze) dins, contndos dn dntn dii publicnpùo dcstc Editnl. A 
inùu miinibtnçùo ti* entidndes listiidns inipliciirir o firquivnmcnto do Proccsso comspondcintc. A do- 
cunicntnçùo dcvcd scr rcmctidn d Sccrctniin de Scn,iços dc Comuiiicnçùo Elctr6nicn. no ciidcrcço 
Esplirsndu dos kliitistCrios - hlinist6rio diis Coniuniciiçõcs - Bloco "R" - Anexo - 3" Aindor - Aln Ocstc 
-CEP: 70044-900 - Brnsiliii - D.F. O presentc Editdl cncontm-sc tnrnbdm dispoiiivcl nn phgitiil do 
hliiiistdrio dns Cornuaicsçòcs nu Intcmct, no sitio: \nnv,nic.pov.br. 

I"<III,NU< , 
SP SI0 PAULO s3oiiotiin2vUon ASSoClAç'AD CUhtUNlTARtA PALA DO POVO S93Jli>K DE DFSCONtiECl- 

cnxmnnt~ DO 

RN 

RR 

sc 

INDEFENMENTO D E  REvISÃO DE DECISÃO D O  ARQUI\'Ah~IENTO 

A Sccrcthrin dc Scrviços dc Comunicoçüo Elctrònicn iio uso dnr suns ntribuiçõcs c tendo cm 
vistn o disposto no subitcm 9 3 ollncu "c" do Nome ~ o m ~ l ~ m c n t i i r  n" I12004 nprovndii pcln Ponoriii 
nQ 103 de 23 dc jnnciro dc 200h ublicndi no Didrio Oficinl dn Uniao dc 26 s~bscq0entc rcsnlvc, pclo 
nircrn;r Frlitnt COMI IN l iAR I:Antid~dCS ubnixo rcl~cionndrts. nor sc cnconlrnrcm CIII'IOCPI inccno. 

ItU DF. PEDtIMllAS 
SP SAO MULO 5IX1ItIIUZSSIlYK ASSUCIAC./~V EDUC<\CIONAL SAO &!<\TEUS oX!!K DE htUDOU.SE 

P,\RNMtlRIhl 

PITANOA 

RIO DO SUL 

I;iii5ibiZo-.r>u &i '&;&>ii& >e%S&gn de comspondfniii, confomic motivos coostantrs das 
devolucòcs dc AR Postnl. do mnnuteiicfio do niquivamciito de sciis processos, mcdinntc indcfcrimcnto da 

900 I ~ G i i l i n  - D.F. O nrcscntc E d i d  cieontrn-sc ttimbém dirponi\fel nu pigins do blitiist6rio das 

SII)OUWH773- 
(16 
SIIIII~IIVXI~UU~ 

s1n00o14~nt1til 

Zll.D,\ BEXI.KIZ L)E C Abll," AHaU 
Coniunicnç#cs na Intcmci, no sitio: \vww.mc.gvv.bi. 

UF LOCALIDADE N" DO PROCES- NOhiE DA ENTIDADE H' DO OFICIO B LtOTIVO O<\ DE 
SO DATA \fOLUCiID 

<\P UAILIQUE S17IOUOr)2GlN'I CONSELttO CO~~UNITT(R~O DO BAILIQUF. Ot76AIR DE NA0 PROCUKI\DO- 
1111117401 

I I I 
DF 8rC(SILIiI 1l<ir: h.02tfilnY INS7lWlU NACIONAL DTSPUnTIVU E CUL- J1170W0 DE ,\R U7MVIi\DO 

TUILIIL no IIMS~L. aof';ciiu INIOCO 
rn  CAUEDELU 51~!1~1n1?6<lm> nssaclnçAo DE ~ o t u o t t v s A o  c o l t ~ l -  iuinuia DE AUSENTE 

TARIA ~ I A R  ABERTO I,J~G,O< 

OUAPE 
IURUA PENTECOSTAL DO CONSERSD 

ASSocIACAO ~0htUNtT,(Ni\ PITANOUENSE 
OE CO~IUNICACAO E CULNM DE PITANOA 
ARCA . ASÇOCI,\~O RIOSSULENSE DE C% 

Eiii 10 do sctcnibiu dc 2008. 
ZILDA BEATNZ S. D E  CAMPOS ABREU 

COh1LINICADOS 
ARQUlV,\hUINTO DE PIZOCESSOS 

A Sccrctória dc Serviços dc Coniuiiicnçùo Elctr6nici1, no uso das suas ntribuiç5cs c tcndo cm 
vista o disposto no an 187, inciso X L  do Rcginiciito hitcrno do Misistdiio dos Coniuiiicnçõcs c iiindn 
o subitcm 9.3, nlliica "c", da Nomin Coniplcmcntnr d 112004, nprovndn poln Ponurin 11' 103, dc 23 de 
jnnciro de 2004. publicndn ao Dibrio Oficial dn Usiso dc 26 subseqlJcntc, resolvc. pclo prcsctite Edit i~l  
comunicnr ds cntidndcs obeixo rclncionndos, por sc cnconnnrcni cni locitl inccno, nào siibido ou sem 
possibilidndc de entrega dc conrspondfncin, confomic motivos coiistnntcs dns dcvoluçòcs dc AR Postnl, 
do oquivamcnto dc seus processos, de ucordo com o subitcm 9.7 dn suprucitndn Nomn Coniplcrnc~ltnr. . podciido os intcrcssndns, no prnzo de 30 (trinta) dins, coiitudos dn dsa  dn publicqùo dcstc Editsl, 

~nprcscmnr solicitaç~o visitiido n mvisíio do dccisào dc nrquivnniciito. A d~cumctirnçlo devo6 scr 
nmctidn i Sccrctoria dc Scrviços dc Camunicnçiio Elcnanico no codcrcço Esplnnndn dos MinistCrios - 
MinisrCiio dns Cornuiiicnçòcs - Bloco *'R" - Anexo - 30 ~ n d k r  - Aln Ocstc -CEP: 70044-900 - Bnsilin . D.F. O prcscnte Edititl ciiconm-sc tornbém disponivcl nn pitgion do Miiiistdrio dnr Comunicnçõcs nn 

lntcmet, no sitio: www.mc.gov.br. 

S231YllX DE 
nrm7mx 
349WOX DB 
IVlOJIOI 
SIIiIIoI DE 

NOhlERD INE. 
XISTENTE 
DESCONIIECI. 
DO 
NA0 t'ROCURi\. 

I I I 
~ I G  TAIooEI~\S 111~005fitn. ASSPCL\C,~O DE DESENVOLVIMEMO COLIU. 1610 o) DE OESCONIIECI. 

NITARIO DOS PnonmoxFs 115 RtnEin.ro tsnl*nli DO 

, . .. 

hlO7lVO DA 0 I  

FS 

ES 

A Comissiio Espccinl dc Licitnçao constituldn pcln Ponnrin M C  i1 ' 1.028 dc 21 dc dczcmbro 
dc 2006 ublicndu no DOU dc 22 dc dczchbro dc 2006 c mos nltcrnçúcs k rnn  público, por mcio dcstc 
Aviso cD&u oncxo único dclibcrnpùo sobrc o(s) Pcdido(s) de ~ e s i s t ~ n k i n  dn(s) propancintc( ) c crn 
cnnfnmiilnde com o nnl 43. 6 6". dn Lei 8.666. dc 23 dc iunlio dc 1993, concluiu p& NÃO 

h" DO OFICIO 

Bmsllin - L>F, I 0  dc sctimhro dc ?OO& 
ALVIMAR BERTRAND D. O. D E  MACEDO 

Pirsidciitc du Contis$ho 

TFSPO 
UF 

EZ C,\RIACICA SIOOUOS?IY~IUJ UNMO COLIUN~TARIA WPLYAIIA 

IIREJFIUU<\ 

CARL~\CICA 

ANEXO ONICO 

a onr.4 
N. DO PRO. LOCALIDADE 

RESULTADO DE JULCAhlENTO 
CONCOi<it8NC:iA N- 'IIZOOI-SSIURIC 

vo~urAo 
NOME DA ENTIDADE 

S3GGOUWlt3PJB 

SI~~O~~~BZJ@IV 

A Comissùo Espcciol dc Licitnçùo, conslituldn pcln Ponario MC n" 1.028, dc 21 dc dctcmbro 
dc 2006 ublicndu no DOU de 2UlU2006, c suas nltcrnçúcs, cem confomiid~dc coni o Editnl dc 
1.icitncil;. Tornn oública os rcsultndos dn eontuopüo dus I'roposlns dc Prcços pclo Outorgo (PP) C do 
~ o ~ ' ~ & d c i u d o ' ( ~ P )  otribuldo ii cndn lieitantc do Concorrfncin t~buixo citodn. 

Or nutos dos mccssos cstndo com vistn ftnnqucdo nn Cornissao Espccinl de Licitnçùo~ no 
scguintc csdcrcço: ~ s ~ % n a d n  dos Ministfrios, Bloco R, Sobrclojn - snlit 104, Ed. Scdc, BriisilidDF, locnl 
cstc ondc dcvcdo scr protocolizndos os CvcnNnls recursos. 

A contngcni do pmzo dc cinco dias útcis, puni ii inlciposipS0 dc cvcntunis recursos, diir-sc-o n 
nrtir dcstn publicngùo coníomc o subitcm 13.6 do Editnl, bcni como nos tcmios do unigo 109, inciso f, nlliicn "b" c $5,' c ;;figo 110, dii Lei n" 8.666, dc 21 de juiiho de 1993. 

DE NOVA I 
,\sSOCIAwO DA &\DtO COhtUNIl'niRtA DE 
RREIENRA 

T ~ ~ ~ l t V Y l 0 ~  

A ORO~NIZACAD POPU!AR DE No\& ROSA 
M PENHA 

ANEXO 

NUhIULO INL- 
XISIENTL 

Concodncin n" 0070002-SSWMC, Locnlidndc dc SantoanlBA. 

rrnrnin K : I P>onnnrn,rl,t I srnim I PP I VP 

S ~ U O . W M ~ Y ~ Z  ITIPUANA ~ h t  LTDA. I Pht I YS.516 I P~1,SSI 

5iGflU1 DE 
1amw11 

7G'101i11 DE 
21n6m1 

DE 
UUl17B6 
3lvwul DE 
1trni7mr 

,\SSOCL\CAO COL~LINITARI,\ DE D-iENVOL. 
V I ~ I E N ~  C U L T ~ \ L  E ,\RTISIICO DA c~D,\. 

AUSENTE 

NA0 EXISTE N' 
INDICADO 
NA0 EXlSF. N' 
INDICAOO 

I1GlOOO1110- 
c0 

nr l  hi,\N,\US 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
- - * i  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

R ~ I ~ D I F U S Ã ~  COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROUIVANIENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53000.037947107 
LOCALIDADE: São João da Baliza1 UF:RR 
ENTIDADE: Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 112004, aprovada 
pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente e em 
atenção a determinação constante do EDITAL DE NOTXFICAÇÃO de 10 de setembro de 2008, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 11 de setembro do mesmo ano, Seção 3, páginas 93, cuja cópia se 
encontra anexada aos autos, e considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de 15 dias 
contados da data desta publicação, o qual expirou no dia 26 de setembro do corrente ano, conforme 0 determinação disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr6nica, mediante 
despacho do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, promover o ARQUIVAMENTO do 
presente processo, motivado pela falta de interesse processual da requerente, que não realizou os atos 
necessários à regular tramitação e instrução de seu requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade objeto de seu interesse inicial. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo notificar a entidade acima indicada 
para apresentação da documentação necessária à instrução de seu processo, vez que o contato entre este 
Ministério e a requerente não foi possível, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal 
devolvido pelos Correios. 

A 

~ p A ~ J o u t u b r o  de 2008. 

t' CARLOS AL~ERTO  FREI^ NDE 
Diretor do Departamento de 0utorgCde Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 



. . ,, < :.:.: 
< . ... . '  ' , ' < ;  . , , :. ,,. qy 

Ministério das Comunicações ..i.:j:,:..: ,.. ...' 8 >. .... E.: J 

8- . >,;c,:: ;::;.i:: 
Seqetaria de Semiços de Comunicação Eletrônica ,..-...-... . .  ..i,$i,h,,,-, . . . :'j< .., ; . t  
CONFORME BORTARIA No 336 DE 11 DE JUL@O DE 2003 . 

I 

RFQUERIMEMTO DE VIST& CÓPIAS E CERTID~ES DE PROCESSOS.E DO~&~N~;S+$ . . 
. . 

. I 

C.onsiderando o.interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Ontorga ou 
, i 

. ~ c ~ & a m e n t o  e Av&a~Lio, sdicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo Se 
- s .. epcontxa: 

(@'vis& do Processo; 
( ) Cópias dos autos dci Processo - folhas à folhas L 

r ( ) Certidão do Processo; 
J 

e3F'P"I'f 2 6 0 . 7  Processo no 

'; Relativo h.  Serviço de: WRáaio ~ o m u n i á r i a  i (  )RádioMV Educatnia 1 ( )~~íd ioKV.~omere la l / (  )m I( ) S A .  . 
. . 

~ a h e  dointeressado: /fo"CZQ . p. f./.TdF% . . O -  - \!. , ,i :. . . . 
~ n d e r e i o  &npletoi ?3@3721& 3 qw " c+=,& ' / " 5  

~ o t i v a ~ ã o .  da solieitagáo e da afirmação da  íjualidade. de.interessado:: 
'- r . -.. - . :  . a.13 FQU tu +LU. . . 

. . . . ' 

. O int t i r~sado deverá assinalar a sua qualifieaçãh considerando os i ien i~~abaù6e  ainda, deverá jomprovar a nia condição. . 
porqeio.de dpcninento a seGanexado .a.esta soli&ação.aIites ila r e a . $ á o d e  vista, reprodução d a  cópia (prazo 5 :dias) ou ' 

- . solicitaçãõ aa certidão @=.o 5 dias). Podem iequerer Msta;eertídõ& e:cÓpiaç de processos e doc~meBtos interessados, nos: . 
; termosda Lei 9.7M de-1999, conforme..a seguir especificado: _ . . .-.. . . .  . . . . .  . . . . . . . . . 

, . . .. . . 

i ) ( ) 1 - Pessoas físicas ou'jurid1cas, que OS t eaam.  da& início ebmp titulares de dú-eitos ou interesses individuais OU no 
' 

exercício do direito de.rep$esentação *; ' 

. .(+) - Pkssoas físicas au@aicas, eu os-seus representantes I.egais, que, meqo:sem os terem i@dado, possam ter $=s 
OU interesses afetados p o  d-ísõej: rieles proferidas-a serem adotada* ; . . . -. . . i ) m &gan&+Fçm as &i0ciaFtj& ~ p ~ m t a t í v a s ,  em defcsa dE dleitos e inteksses coleti~os**:. . . .  
( -)-I,V - peso-as ouas &ociaçóes legalmente constituídai .ou seus repr&ddep legai9, a defesa de direitos e.intosses 

' difusos **; 

* ~ e ~ r e i e n t a n t e s  Legais / Proeiiradoie~ &.Anexar cópia da Identidade e C6pia dePromção válida'ou.CÓpja da O-; 
** arganizayõeslAssoda+ representativas - que comprove a condi.ção de reprcieniação do  . 
interesse alegado; 

. . a ,  e /UW%W de 200% : , 

4 .  . . 

/ I&sbaturado~&cita~~e <- , 

- -. .... 

Em atenção à soliçitação apresentada e após averigua 
junto à este':requerimento, providenciei; na presente data, todos 

- .  J 
. . . .. . 
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Assoeíaç9ão de R á d i o  e T6iT cim D e f e s a  e Proteçrgo ao .. . 1 
M e i o  Annajiente d e  São  João d a  B a l i z a  ~ 

Carta no: 02 /2008 
Boa Vista - RR, 24 de novembro de 2008 
Da: Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio 
Ambiente de São João da Baliza 
Rua:Av. São Paulo, s/n - Centro, São João da Baliza/RR 
Ao 1lmo.sr. 
Dr. JOANILSON L. B. FERREIRA 
M.D Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do MC 
Explanada dos Ministérios - Bloco 'Rr' - 3O andar do anexo, 
Ala oeste / sala 300 - CEP: 70.044-900 / Brasília - DF 

I 
Ilmo.sr. Secretário, ~ S ~ Q Q  ~ 5 3 7 5 7 ~ ~ 0 2  28 

o "" s C =  G"i:nrXã : -- @-QgMQt;L$zgSix:gg-Lj8B3 
33$:2 qfijjis;li,$&j 

Encaminho a V.Sa em anexo, formulário pad~òhizado de 
informações técnicas, diagramas de irradiacão horizontal e 
vertical do sistema irradiante, planta de arruamento com 
traçado da figura geométrica que limita a área abrangida 
pelo contorno de serviço, croqui das instalações de campo, 
declarações de responsabilidade técnica e anotação de 
responsabilidade técnica de serviço - Art/Crea/RR, da 
estação do Serviço de radiodifusão comunitária em 
frequgncia modulada, canal 200, localizada na Av. São Paulo, 
s/n - Centro, São João da Baliza no Estado de Roraima. 
Solicitamos, portanto, análise dos autos do Processo 
no 53000.037947/07, bem como, a emissão da 
funcionamento da referida estação. 

I 

( \  ' 
Aten 

Presidente / 



EMPRESA NÃo INFORMADA 
26 Bairro.: 27 Cidade.: 28 Telefone.: 2?!?..jEndereço da Empresa.: 

. - . . -. - 

Ultima Alteração - 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ~ÉCNICA 

4 Nome do ProRssional: 3 Titulo do Pmlissional: 4 NO da CarteiraIUF: 

JORGE DA SILVA BARBOSA ENGENHEIRO ELETRICISTA- TELECOMUNICAÇ~ES I ... 1529D AM 

3 Endereço do Pmfissional: 61 Bairro: 7 Cidade: 8 Telefone: 

- - - 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496177). TENDO SUA VALIDADE APOS REGISTRC 
NO CREA-RR. 

RUA RIO JURUA, 176 CACARI BOA VISTA - RR 9536234618 

CEP.: E-Mail: 

69307715 
3 E n d e r e ç o  da Obra: 

AV. SÃO PAULO, SIN 

jpvd@uol.corn.br 310.043.427-72 
W B e i r r o  da Obrá: 

CENTRO SÃO JoÃO DA BALIZA - RR 

3 Nome do PmprieláriolContralante: 

ASSOC. MDIO E TV DEFESA PROT. MEIO AMB. 089068890001 82 

1BJ Endereço: 

RUA FRANCISCO INACIO DE SOUZA, No 1241 BOA VISTA - RR 

22Empresas.: 23 Registro ou VistolCrea.: 24 CNPJ.: 





17 /NOME E CPF DO PROFISSIONAL 1 3 1 TITULO PRoFIssIoNAL 1 4 1 NO oA cARTEIRAIuF I I 
JORGE DA SILVA BARBOSA ENGENHEIRO ELETRICISTA-TELECOMUNICAÇ~ES I 

11 CPF 

31004342772 

SÁO JOÁO DA BALIZA 

16 PROPRIETARIO DA OBRA OU SERVIÇO I CONTRATANTE 

A S S O C .  RADIO E TV DEFESA PROT MEIO AMB. 089068890001 82 

TANCREDO NEVES 

I I I I 

37 39 VALOR DOS HONORARIOS 

SERVIÇO -' 1.000.00 ' 

40 " 'a SUBSTITUIÇÃO 42 43 ENTIDADE DE CLASSE 

/ U co RESPONSAVEL U COMPLEMENTAÇÁO u EMPREGADO 
SENGE-RR 

INOIVIDUAL n EQUIPE x NORMAL 0 REGULARIZAÇÃO AUTONOMO O 
44 VINCULADA A ART No 45 Nlmoro da NoLif1c;lçEolAuto: 47 VALOR OA TAXA 

- - 30,OO --1 
2511 112008 JORGE DA SILVA BARBOSA ASSOC. RADIO E TV DEFESA PROT. MEIO 

Local e Data Profissional Contratante 

I ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA OS EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6,486177) 

I 

Anot.Resp.Tecnica-ART O1101 2711 112008 30,OO 
Total => 30 O0 

PROJETO TÉCNICO DE UMA EMISSORA DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA EM FREQIIÉNCIA MODULADA, OPERANDO COM POTÈNCIA 
NOMINAL DE 25 WATTS E ANTENA DE O DB DE GANHO, INSTALADA A 30 METROS DE ALTURA. 

I 
Data Registro: Atendente: MRV 



hstriuções 
I. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico 
2. Utilize papel A4 (21Ox297mm) ou Carta (216~279rnm) e margens mínimas a esquerda e a direita. 
3. Corte na linha indicada. Não rasure, não risque, não fure ou não dobre a região onde se encontra o código de barras. 

Recibo do Sacado 

CPF: 310.043.427-72 

c&[~xA 1 1 04-0 ( 10498.20705 00969.065309 03000.001705 8 4097.0000003000 

Proprietário: ASSOC. RÁDIO E TV DEFESA 
PROT. MEIO AMB. 
CPFICNPJ: 08906889000182 

Nosso nbmem 
8207000969-9 

Cedenle 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Roraima 

Corte na linha gpnUhada ________-__________-------------------------------------_------------- 
Autenticação mecánica 

AgBncialCtidIgo cedenle 
0653.003.00000170-3 

TÉ O VENCIMENTO. I 

2511112008 GZUIUUUYDY , ' 
Uso do banco Cartelra EçpBcle QuanUdade I Valor (=) Valor documento 

SR R$ x 30,OO 

Oescripes (-) Deswnlo 
601 Anot.Resp.Tecnica-AR7 8207000989 2008 30,W *tt*mtrrm 

(-) Oubas deduçóes IAbatimentos 

(=)Valor documento 

immn**** 

(e) Moia 1 Mulia 1 Jums 
hhn*w<m*HI 

(+) Oulros acrkscimoç 
--I** 

RUA RIO JURUA, 176 - CACARI- ( 1 BOA VISTA - RR - CEP: 6930771 5 
( ?dorlAvaiisia CWIgo da Caixa 

ktenilcação mecânica - Ficha de Compensação 

Aceite Esphcle doc. Vencimenloo 
2 

Conirato NQ documenlo 
30,OO DS 2511212008 

Descrições Carteira: 1529D AM 
601 AnoLResp,Tecnica-ART 8207000969 2W8 30,W 

Nome: JORGE DA SILVA BARBOSA 

8207000969 



HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO 

DEMONSTRATIVO DE AUTO-ATENDIMENTO 

PAGAMENTO DE CONTAS 

DATA: 26/11/2008 HORA: 09:41:08 
CONTA: 0730/00758-36 NSU: 001544 

VALOR PAGO: R$ 30,00 
VENCIMENTO: 25/12/2008 
DOCUMENTO : 104982070500969065309030000 

01705840970000003000 

ESTE PAGAMENTO SERA EFETIVADO EM 
2611  1/2008 

O HSBC NA0 SE RESPONSABILIZA POR ENCAR- 
GOS E/OU MULTAS QUE POSSAM OCORRER PELA 
OEVOLUCAO DO TITULO PELO CEOENTE. NOS 
CASOS DE INSUFICIENCIA OU ERRO NOS DADOS 
INFORMADOS PELO CLIENTE. A DEVOLUCAO 
OESTE TITULO SERA ESTORNADA A CREDITO 
DA CONTA CORRENTE DEBITADA. 

GUARDE ESTE DEMONSTRATIVO, JUNTAMENTE 
COM O TITULO ORIGINAL, PELO PRAZO MINIMO 
DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS A CONTAR 
DA DATA DO PAGAMENTO. 

*********t'*******t**t'L'L**t'*t*******t**** 
ATENCAO 

ESTE DOCUMENTO, SE BEM CONSERVADO, PODE 
DURAR ATE 5 ANOS, NA0 O EXPONHA AO SOL, 
LAMPAOAS OU CALOR E EVITE O CONTATO COM 
PLASTICOS DU PRODUTOS QUIMICOS. 

DEMONSTRATIVO EMITIDO NO 
TERMINAL 2569116 - AGENCIA 0730 



:.I 

' .L. .... L. ' , .F ,  
, , q 7:: : " .> ."Y: 

NIINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇÕES I' <.'. ' .. 
>:f'-:,:;,7 .. . , , 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMACÕES TÉCNICAS 

1 - SERVICB 2 - REGISTRO FISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[A(s I s IQ(c I  ( R / A ( D ~ I ~ O (  I E ~  / T I V I  / E I I V I I  I D ( E / F I E I s I A I  I E ~  J P I R I o I T J E J  
DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC 

I ç l Ã l B l  I A ~ o ~  I A I w ~ B I I I E I N / T I  1 0 1 8 1 9 / 0 1 6 1 8 1 8 1 9 / 0 1 0 I 0 ~ 1 I 8 \ 2 \  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA I B I A I L I I I I F ~ J I I ) I / ) I ) I ) I ) I I I I I ~ ) I I I I I I I I  
4 - ENDEREÇO PARA C O ~ S B O ~ Ê N C H A  
LOGRADOURO 

R I U I A I  I F I R I A I N I c I I I s / c ~ ~ ~  I I I N I Á I C / I / O I  I D I E I  I s I o I u I z I A I  l i I 2 1 4 l i /  n LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

" I l I I I I I I I I I I I I I T I A I N I c I R I E I D I o I  I N I E I v I E I s I  I I I / R I R I  
CIDADE 7JF 

is lol~l  I v I I I s I T I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE 

lJdR! 

( 6 1 9 / 3 1 0 / 3 / - / 4 1 9 1 0 /  1 0 1 9 1 5 1 - / 9 1 1 ( 1 / 8 / 5 1 7 I ? I 9 1  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MATL 

, % \ 3 l i l r :  o l j l r ;  c l i  o r- i. (i3, ia n L 11; i . I c  o i t i  I I I I  
5 - LQCALIZAÇÃO DO TlUlYSMI[SSOIEP E SISTEMA I W A D ~ T E  
LOGRADOURO 

( A I V I  I s I Ã I o I  I P I A I u I L I o I  I s I I I N I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

J c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I Is l~lol I ~ l o l ~ l o l  I n l ~ l  I B I A I  
CIDADE ( C O N ~ A Ç Ã O )  COORDENADAS GEOGRAFICAS 

A -  1 1 I I I I I l!ibKl lO lO0 lS l6 '15 (6"1  S  11519O1514 ' /417"(W( 

( I 6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIC) 

-- 
FABRICANTE DA ANTENA -- - - 

I M I ~ I N I T I E I L I  I I I I I I I I I I I I I I I I I 
ALTmA DA TORRE I I / 3 1 0 1 .  / 0 1 m  

ALTITUDEDO LOCAL ' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(lntransferivel) 

No 091 6-06-031 2 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/0612006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇAO LTDA. 
RUA JOAO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABA 
04775-165 - SAO PAULO - SP 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

ificaçáo do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
s c~mercia~zadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
ndamentaram a certíficação original. 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificaçáo e 

Engenharia do Espectro 

file://C:V)OCUME-l\usuario\CONFIG-l\Temp\YLDXL2;fUL.htm 1211 112006 



," '  
.,:,;,,? <,. *'.%'.. ,;< , , ,-!,::. .. r.. MBNPEL, sistemas de Comunieagâs Ltda. ...,,i+.. r- , -i ,. 1 

,?' 'r c.>;, .:. .o, . , 
R. Angello Gianini, 258 - Sflu Pauk - §P - 04775.930 - mv.montel.com.br 

:i: qb < : 
;... - i t -  . . I 

PABX 01 1-523.2733 - C*G.@, 55].4?3,"15~liQ08'1-27 - I.E. 4'13.946.567.i r10 i 

:, .,;-L.. . , c :  . ,, ;.. ,. . , .; ....,.sL-.. cr:;,,. . . :.::, , .. ... 

ANTENA OMIIWIDIREGBOMAE. PPDPOLO 'i EkEMENetT0 
MTDdP r% OOJB 

CA-WTERISTI~AS T E T N D V  ___*. 

---., --__I __, - r- --. , -- 
- Faixa de Freqbênicizi: 80 w 110 % ! i - h p e d f l n c i a :  S6 G i m  nominal 
- Pat8neSg Milxima: 600 'MP8~;lis - V$WR: Melhor que 1.5:1 
- Ganho de Potência: O dBd / - Largura de banda: ri- 500 Khr 
- Poiarira$ã#: Vertical i - Peso m$diet: 2 #$s L - TerriiJnagáo: Conector UHF fBmea - . -. -.__Y -I - 





Associagão de Rádio e TVenz Defesa e Protegão ao M i o  Ambiente de São João da Baliza 
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Edeilson Bispo Feitosa, na qualidade de representante legal da Associação de Rádio e TV em Defesa 
e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Av. São Paulo, sln - Centro, na cidade de São João 
da Baliza, no Estado de Roraima; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

i que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; n 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: BALI FM; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar no 0112004; 

- as coordenadas geográficas, são: 00" S 56' 56" de latitude e 59" W 54'47" de longitude e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Av. São Paulo, sln - Centro, na cidade 
de São João da Baliza, no Estado de Roraima; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norrna Complementar 
no 0112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 

i 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

i ., , .. . " , I  

24 de novembro de 2008. 

O endereço completo para correspondência e da sede da entidade é na Av. São Paulo, sln - Centro, 
na cidade de São João da Baliza, no Estado de Roraima. 





DECLARAÇAO ASSTNADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EN 

Edeilson Bispo Feitosa, na qualidade de representante legal da Associação de Rádio e TV eni Defesa e 
Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estagão, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estagão, caso essas não sejam sanadas 
no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

São João da Baliz 

i 

O 
Presidente 

Enderego para correspondência: Rua Francisco Inácio de  Souza, no 1241 - Tancredo Neves, na 
cidade de Boa Vista, no Estado de Roraima, Cep. no 69.303 - 490, telefone para contato no: OXX')5 
9 1 18 5779, Correio eletrônico (e-mail): bispoj nnioi.r@,I!~oPwa<'~iB.com 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0 112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaragão, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da selegão da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalagão e de 
operagão da estação; 
- planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverá estar assbialados o local de iustalaqão do sistema irradiante, com 
indicagão das coordenadas geografícas na forma GGOMM'SS", o tragado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiaqão horizontal da antena transmissora, com a indicagão do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiagão vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; iio caso de antenas de polarizaqão 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalagão do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no itein 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o itein 18.2.7.1.1; 
- declaragão do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de protegão 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalagão 
prop-osta,-olr,se for o caso, declaração de inexistência de aeródro~nos na localidade; 

- - - - - + a r e c e r p  - --- - - - - - - - elo - assinado urofissional habilitado, - atestando que __ a instalação proposta atendFZ'Xiâas 
as efigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91-dB~idFeiniss-OTaiião - - - - 

fica situado a mais de tun auilômetro de distância d a  antena transmissora em nenhtuna @egão; e 





REQUEFUMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSEN NTO P&VIO PAIEU EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE R~~DIODDFLTSÃO c O ~ Á R I A  

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, 
Inscrita no CNPJ sob o n" 08.906.889 1 0001 - 82, com sede na Av. São Paulo, sln - Centro, na 
cidade de São João da Baliza, no Estado de Roraima, CEP no 69.375 - 000, telefone para contato no: 
OXX95 9118 5779, Correio eletrônico (e-mail): bispojanioa+r@,hotnaaP1.~o~~, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente- registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 
1979, a Lei no 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos 
termos de que trata o item 11 da Norma Complementar ng 0112004, solicitar o assentimento prévio 
para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Av. São Paulo, sln - 

. Centro, na cidade de São João da Baliza, Estado de Roraima, de coordenadas geogrficas: ' 
00" 56' 56" S de latitude e 59" 54' 47" W de longitude. 

/1 " Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento 
prévio por tratar-se de local situado em faixa de fkonteira, vez que a mesma é imprescindível para que 
a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, aflrmo ter conhecimento de que apenas o 
assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização 
para a execução do serviço pretendido. 

Presidente ! 

Nome do representante da entidade: Edeilson Bispo Feitosa 

CPF: 345.387.633 - 49 

Endereço para correspondência: Rua Francisco Inacio de So 
cidade de Boa Vista, no Estado de Roraima, Cep. no 69.303 - 
91 18 5779, Correio eletrônico (e-mail): bispojeiaiiorn.@&~oQaraai1. 

- - --- - 

ATENÇÃO: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Complementar no 01/2004, 
deverão ser apresentados, juntamente com o requerimento que por sua vez deverá ser enviado apenas 
dia.ntti da. sslaciín da. entiría.de 





Declaro para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, 
que na cidade de São João da Baliza/RR, local de instalação da estação de 
radiodifusão comunitásia, não existe aeroporto instalado, confome Plano 
Básico da Zona de Protepão de Aeródromos, de acordo com a Portaria do 
Ministério da Aeronáutica, no 1.141 / GM5, de 08 de dezembro de 1987. 

Boa Vista - RR, 24 de novembro de 2008. 
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0 Declaro na qualidade de profissional habilitado responsável pelo projeto 
técnico da Emissora de Radiodifusão Comunitária da Associação de Rádio e 
TV em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no 
Estado de Roraima, que a cota do terreno no local de instalapão do sistema 
irradiante, atende as condipões exigidas no item 18.2.7.1 da Norma 
Complementar de rádio comunitária no 01/04, aprovada pela Portaria 
Ministerial no 103 de 03.01.2004. 

Boa Vista - RR, 24 de novembro de 2008. 



- Declaro na qualidade de profissional habilitado responsável pelo projeto 
técnico da Emissora de Radiodifusão Comunitária da Associação de 
Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da 
Baliza, que a cota do terreno no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 
de rádio comu.nitária no 01/04, aprovada pela Portaria Ministerial no 103 
de 03.01.2004, e que as coordenadas geográficas, são: 00" S 56' 56" de 
latitude e 59" W 54' 47" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: na Av. São Paulo, s/n - Centro, na 
cidade de São João da Baliza no Estado de Roraima. 

>I 
i I 

Boa Vista - ILR, 24 de novembro de 2008. 



Planta de arruauiento em anexo, em escala de denominador igual a 
1:10.000 assinalando o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicagão das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e tragado 
de circunferência de até 01 (um) I(m de raio, que limita a hea  abrangida 
pelo contorno de servigo. 

Boa Vista - RR, 24 de nove~nbro de 2008. 



0 Atesto, na qualidade de engenheiro habilitado e para os devidos fins, que as 
instalações proposta do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação 
de Rádio e TV em Defesa e Proteqão ao Meio Ambiente de São João da 
Baliza, atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor e 
aplicáveis a mesma e, que o contorno de 91 dBu da emissora não fica 
situado a mais de 1 (um) I h  de distância da antena transmissora em 
nenhuma direc;ão. 

Bon Vista - 24 de novembro de 2008. 
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DEPARTARáENTO DE OUTORGA DE SERVíçOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco ''R" - 3. andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BraiíliaDF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 116617 



Ministério das Comunicações 
Seqetazia de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME BORTAm No 336 DE 1 f DE W O  DE 3 0 3  . 

REQUER~MEPTTO DE VISTA, CÓPIAS E C]%RT~,~ES DE PROCESSOS. 

Considerando o.interesse em informações relativas ao hoeesso ae: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( . )i 1 
. ~ c ~ a z ; h a m e n t o  e Avalia@a, splicito, junto ao atual r~ponsável  da unidade na qual o processo se . - r 

. encontra: 1 i 

m i s t a  do Froc~sso; 
) Cópias dos autos d9 Processo - folhas à folhas; 

r ( ) Certidão do Processo; 
3 

. Processo no 

I Relativo j>fi Sedqo  de: ( )Rádio ~omuni tár i s  I ( )RádiolTY Ea~cativa 1 ( )~ád ioLW.~omerd f l / (  )RTV I( ) S& . . 

@A-L o . \ r .  P$;Lw . r\ Nome do interessado: 8 

. :2120- -3  Y v - - CEP:- ? . . . - < :.;!!. . - - .  . .  . . . 
. Tcilero~es: -347?A.(1 2.3. 

. , 

. . &XotivaSáo.da solicita@) e da afrma~áo da. de.iilteressado:': 
A r w b r r M  r~e,ds/\Mo. Ç n -  L.. 

- f i~ .@~d<; rD . 
. . . . 

. . 
. . . . 

. . . . 
. O interessado deveri .assinalar a sua quaE?jeapã.o,. considerando os itensab&o. ainda, deverá Fomprovar a sua co~diçâo- . 

poreeio.de dpc-to .a seeanex&o a. esta so~útapáo.axites Cla re&$âo.de vi-a, reprodução d a  cdpia (pmzo 5 .'&as) ou ' 

- - solicitação da ~ M d ã o  @Te0 5 dias). Podem iequerer i%ta;certidÕ& eZc6pias de procassos.e documentos interessados, qos: . 
. . tennosda Lei 9.784 de.1999, . . . confore!.a . -.. se92 espec5cado: . . .. . . . . .  ..% ..... . . . . . 

I . .. 

( 1 ( ) 1 - P ~ s 6 a s  tísicas ou'juridicas, que 03 t e m  daao S ó o  cbmo. titulares de direitos ou intnesses individuais no 
exercídío do direito de.rep$qentação *; ' .(,a II - ~ ~ s s o a .  físicqs m$e;uca~, os.seu~ represe?tant& legais, que, rnrnqmosem os terem igúado,  possam ter  
OU interesses afetádos por dwisÓ& proferidas-a serem adotadas* ; . . . - .  . . .  

) m - &g+qões ou as &&ciaFõ& rePresmtat i~~,  em defes. dè direitos e interesses coletivos**;. , - 
( .).N - & pcss&'ou: as &ociaçõe.s l~galmeote constituídas ou seus repn&entanttir legais, em defesa de direitos e.inte&s 

' difusoi **; 
. . 

* ' ~ e ~ r e i e n t a n t e s  Legais I ProcYradorek :'Anexar cópia da ~dcntidade e Cópia d e ~ ~ n u a ç ã o  válida oucópia da O-; . 
** ~ r g a n i z a ç 6 e s l A s s o c i a ~  rkPresentativas - Anexar cópia de documento que comprove a condigão de nprsentaçso d o  - 
interesse alegado; 

J - 

1/ 
.. . 

. - Assba.tüiã $Ma&í&~la/Siape do Servâdor respons&cl pela autorização da.requeGdo . . . . -- 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAÇÁO N" 430 IREC12008-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

e REFERÊMCIA: Processo n~3000.037947I07. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Rádio e TV em 

Defesa e Proteção do Meio Ambiente de São João 

da Baliza, na localidade de São João da Baliza, 

Estado de Roraima. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no Edital de Notificação, publicado no 

DOU de 11/09/2008 e Despacho de Arquivamento de 

outubro/2008, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

I - INTRODUÇÃO 

I. A Associação de Rádio e TV em Defesa e Prote~ão do Meio 
Ambiente de São João da Baliza, qualificada nos autos do processo em referência, 
apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento 
que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 

- -- manter sua particip~-~~om-A~~HabiIita-ção;-publicado-no-D8U-do-dia-2-i-/0-5/07 (24"-Aviso), ~qüe~ teve -po r -ob je t i vo -convoca r -as - i n re ressadas -n~ -a~~~  - --- --- --- 

execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.037947/07 - São João da Baliza/RR - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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2. Após O esgotamento do prazo para apresentação da docliPn ta&o 
legal exigida e considérando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descritas no ofício 
nG5993/08, datado de 07/08/2008, devolvido pelos Correios pelo motivo: 
"Desconhecido", em cumprimento a legisla~ão foi publicado Edital de Notificação no 
DOU de 11/09/2008 concedendo prazo de 15 dias para a requerente enviar a 
documentação, vez que a mesma não se manifestou, o processo foi arquivado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua peti~ão, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documenta$ão solicitada. 

I I  - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

0 4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício n%993/08, datado de 07/08/2008, alterando, assim, o motivo que originou o 
seu arquivamento, possibilitando a continuidade de sua análise, acrescentando-se 
ainda que não há entidade selecionada na localidade. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 

I/ alterada a decisão deste Departamento que arquivou o pr,acesso em questão, podem 
. , ser consideradas procedentes, vez que saneou o 

dar prosseguimento a análise dos autos. 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

-- - deverá ser aeatãdq-diante-da-proeedê~eia-das-alega- 
aduzidas, ocorEnclõ a revisão do-ato de- arquivarnentõ-proferiao-tser-mets-d~ - - -- -- 

ofícío indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular trarnitaqão 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.037947/07 - São João da BalizalRR - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



proceda a averiguação de possíveis pendências a serem 
requerente para o saneamento da documentação constante dos 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a aprecia~ão 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Servicos e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasilia- DF, dG de ak%inbo de 2008. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, de mb de 2008. 

MY*~ CARLOS ALB RTOFR IRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Servi~os 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, 16 de &&ymbtr, de 2008. 

Secretária de Ser iços de Comunic ção Eletrônica J á 
, , ,  . . ,  . 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

~epartamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@ mc.gov.br 

Ofício n." t$ka /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasilia- DF, de QYrn& de 2008. 

Ao Senhor 
Edeilson Bispo Feitosa 
Associação de Rádio e TV em Defesa e ~ r o t e ~ ã o  do Meio Ambiente de São João 
da Baliza 
Rua Francisco Inácio de Souza, nQ 1241 - Tancredo Neves 
69303-490 ' - Boa Vista - Roraima 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção do Meio Ambiente 
de São João da ~a l iza ,  na localidade de São João da Baliza/RR, relativamente a 
documentação contida nos autos do processo n"3000.037947107, comunicamos o 
que se segue. 

A decisão proferida por meio do Edital de Notificação, publicado no 
DOU de 11/09/2008 e Despacho de Arquivamento de outubro/2008, refere-se a 
análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova 
documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

.. :. , . .  . - . 
. , . <  > _ _ .  

Atenciosamente, 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.037947/07 - São João da Ba ' a/RR - / RADCOM/DOS/SSCE/MC f 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIços DE COMUNICAÇÃO 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-5, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n."ko /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, de i Q e V m b o  de 2008- 

Ao Senhor 
Edeilson Bispo Feitosa 
Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção do Meio Ambiente de São João 
da Baliza 
Rua Francisco Inácio ds Souza, n" 241 - Tancredo Neves 
69303-490 - Boa Vista - Roraima 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção do Meio Ambiente 
de São João da Baliza, na localidade de São João da BalizaIRR, relativamente a 
documentação contida nos autos do processo n"3000.037947/07, comunicamos o 
que se segue. 

A decisão proferida por meio do Edital de Notificação, publicado no 
DOU de 11/09/2008 e Despacho de Arquivamento de outubro/2008, refere-se a 
análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova 
documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do prau5sso foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ali. - Informação - Rec. - Proc. n%3000.037947/07 - São João da Ua ' a/RR - / RADCOMIDOSISSCEIMC 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA qy:/- - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
\, 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 9 9 /2009mADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d C7 de janeiro de 2009. 

. . 
Ao Senhor 
EDISON BISPO rn1TOSA 
Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção do Meio Ambiente de São João da Baliza 
AV. São Paulo, slnO 
69375-000 - São João da Baliza - RR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 
n 
LI .' ~ e n d o  em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.037.947-07, na 

localidade de São João da Baliza - IRR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, relativo. à última diretoria, expirou aos 23.05.2007 e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declara~ões e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Co~nplementar no 01/2004; 

2) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

) 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 

. , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "eyy da Norma Complementar no 0112004; 
i 

3) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

5) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 

-A- 

como integrante de seu q u a & õ ~ ~ ~ o ~ ~ c i a d o ~ p e s s o a s - q u e ~ n e ~ s a ~ ~ ~ n d i ~  
pãTticipe5 de outra eiitidage- --detentora -de outorga - 
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Ministéno das Comunicações 
i :. . . S q e t a n a  d e  Serviçoq de ~ornunicação Eletrônica . . i s  . . . 

CONFORME B O R T m N o  336 DE 11 DE JULHO DE 8 0 3  . . . 
~ .. 

REQUFRIMEMTO DE VISTA, ~ Ó P I A S  E CERTIDÓES DE PROCESSOS.E D O C C & E N ~ ~ ~  . . 
' ' 

Considerando o.interesse em iniormaçó~s relativas ao Processo $e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Otltorga ( . )? 
. .~cornp&arnõnto e Avaliagão, sdicito, junto ao atual resp.onsáve1 da unidade na qual o process.0 Se ' 

.. encontra: 
. . 

w-vista do Processo; ' 

-( ) CÓ&S dos autos dci Processo - folhas à folhas L 
( ) Certidão do Processo; 

> 

Processo no I . .  
' Relativo &o S e ~ ç o  de: ()PRáaio ~ o m n n ~ á i i a  l ( )RádiolTY Edocatíva I (  )Rád io f IT .~omer~a l / (  )RW I( ) SARC * 

. :  

. .  - .  
. . 0 htèrqsado deverá -rinalar a sua qualifica~á?, considerando os iteni-~baix.é d e ~ e ~ i  jomJwovar a sua condi(áo- , 

pormejo.de documento .a seganaaao .a.esta solicitação.aEtes tia re*$ão.de Msta; reprodução d a  cópia (prazo 5 :dias) ou ' 

- . solicjtaç$kp aa'ckfidão @ r q o  5 aiás), Podem i - e q u ~  Gsta,-certidõ& etcópias de processose documentos intereskados, nos: 
. . . t m o s d a  Lei 9.784 de.1999, confo&e).a seguir espec.cado: : 
i . . . . . . . . . .. . . - . .  . . . . . , , . . 

7 . .  . . . . *  

( ) 1 - Pessóas físicas o& jurlâicas, qu-e o) ten- daaó O c i o  como.@ilares de direitos ou interesses individuais ou no  ' , ' exercírio do  direito de.repi-ntaçâo *; 
.(% H--Pksoas fisi.; OD j ~ d i c a s ,  bu .os'seus r ep re~e~ tan t i s  I.egais, que; myo. ' sem os texem i?iiCíado, possam te r  direjtos 
OU interesses afetados p o  d ~ i s ó e i  *eles prpfgidas-ona serem adotadas* ; - . -. . . _  

) l3I - As Orga#&çóes ou as A&odaçõ& representativ~, em defesa de direitos e iote%ses coleti~os**~. . : 
( .)-V - As pessoas~ou-as &kqciações legalmente constituídas Ou seus representants lega& . em . defesa de direitos e-interesses 

' difiisos **; 

* Representantes Legais / ~roctiradoxek -.Anexar cópia da ~dentidade e Cópia de Procura~áo válida ou.CÓpia da O B ;  
** Organizaçóer;/Associaçõ~ r$esentativas - Anexar cópia de documento que comproye a ccrindição de repnsedação .do 

- .  ---o L - 
da a ualificação de interessado, anexando a devida comprovaçao 

junto à esterequerimento, providenciei, na presente data, todos os atos n e c e s s á 6 ~ a ~ k ~ a T d õ r e q u e r i d ' o - -  





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE AMALISE TÉCMIGA DE 

Identificação do Processo ;, 

Número: 53000.037947107 LocalidadelUF: Sao Joao da 

Entidade: Assoc.de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza 

Canal: 200 ' Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 

I f 
COORDENADAS 

> DISTANCIA 
Proposta (A) IBGE (B) 

00.35656 OON5702 
Distância A:B 

Latitude: 0.26 
( IBGE ) 

L0ngitud.e 59W5447 59W5441 
i / J 

Processo 

3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d c= 4000 m) I 

- - - 

Av. São Paulo , sln, Centro 

Sim I. 

2.1 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço do Studio 

I 

2. 

Av. São Paulo , sln , Centro 
I 

4. 

6. IA esta~ão situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim I 

Endereço da Antena Proposta 

Status 

ARQ 

Número do Processo 

53000.061 567105 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

I 

Distância 

1.070,OO 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

I 

7. 

Lote 

10 

5 

8. 

I I 

I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

Status 

ARQ 

ARQ 

Processo 

5381 0.000009/99 

5381 0.000002/99 

UF 

RR 

RR 

Sim 

Sede-Administrativa-da-Emissora 
- - .- 

Av. São Pau l~ lK-Cent ro -  -- - -- - -- --p-ppp 

I I 

Município 

Sao Joao da Baliza 

Sao Joao da Baliza 

Distância 

460,OO 

1 .I 20,OO 

I 

A área urbana da localidade é c= 3'5 km? 

--- 

1 I. 

Sim 

19/02/2009 Página 1 de 2 
C 

Este endereço esta sediado na ârea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
/ 

Sim 



Identificação do Processo 

Número: 53000.037947107 LocalidadelUF: Sao Joao da BalizaIRR 

Entidade: Assoc.de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

I .  

o 

i i 

- 

19/02/2009 RadCom 

Processo 

Sim 

Sim 2. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM O2? 
- 

3. 

: 

4. 

5. 

6. 

8. 

9. 

0 .  
a. Ganho 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 
Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de ate I Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
lll, item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do siterna 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1 .I? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

Verificar no Formulario de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

1 1 , 

o. Modelo: MTDIP100101 Maximo: 0,OO 

Altura: 30,oo Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação 

Sim 

Sim 

Sim 

12. 
13. 

Potència efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

a. FebficanL sistemas da 1 b. Modelo: 
Comunícaçáo Ltda 

MTFM- 96 c. Categoria: 2H d. Certificado: O91 60603123 

14. 

' 5. 
1 6. 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Item 15: As coordenadas geográficas de instalação nao sao as d ~ i ~ 0 ~ m i r i i s t ~ i ~ ~ ~ ' l ~ t o a - a a p r e s e n t a ç ã o - d o -  - ,-- - -,..- 
projeto técnico , atraves do qual fo~ r n f o r m a d õ ã s ~ r S a i s ~ c ~ o r d e n a d a s - d o - l o c a l d e - i n s t a i a ç a o ~ c o n ~ ~ ~ G s - ~ -  
dados foram analisados e aceitos conforme fls. , h 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? --- 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

Não 

Conclusão da Análise 



MINIS-TERIO ?AS C O ~ C A C Ó E S  
SECRETARL4 DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERY'IQOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente OEcio b" 3') /O / S  SRDOUL -MC. de 19 / /O? 

.~ rocessá  n " I 3 a0 O3 3 c% ? 1 2 ~ 3  . . Localidade: SLG &93' d vi &X \ zfl - p(z 

; ~ n ~ d a d e : J s s .  d bó(i0 i E r k - S f i  E @'T(r~(r j  Aj h d i ; q i - ~  ok yl J ~ G  d ,  

( ) Úrica entidade no locat%airro !ou Com concomentes: ( arquivado, (em análise, (en e&rencia, C> insi . . 

. . .  . . .  . .  EPLXGÊNCUSTECMCAS: . . . 

1.. L 
, ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . 

. . . , 
. . . . i pA.:.... 3 x(r3 - yuJ~i&;;ic~í:v, rin;rxí& a a p e ~ & q à o  da ;eguin~c: ;locuu;aíagão ci~crisa:, . . . . . .  
+ . 

Cumpridas integralmente - Processo instruido (2'L Fase)'-EmTC)ld3E HABILITADA . , . ' 
. . . . .  . . .  

. . \ I . . 

. .. A 
L >  

Brasilia, 1 i;l 102 no09 r & o o s i ~ :  &a.' 
. e FANTASIA: i' . / s,: ,/ 5 hzJ'"8 

. ) Cumpridas integralmente. 
( Cumpsdas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

2. 

. wc, & ELFi?$- - ,. .€L$: .- .- OCi 

~ ~ I d ~ & ~ 3 - 3 - / - 0 . 5 - / - & 1 - @  
~ -- - -- - - - -  - ~ - -  . - .- - -pp--p-p-p 

Brasíiia, $ 9  /&/200? AnaLista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE: OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 9 /2009lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, d 9 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
C: 16 9 i EDISON BISPO FEITOSA 

~s<ociação de Rádio e TV em Defesa e Proteção do Meio Ambiente de São João da Baliza 
AV. São Paulo, slnO 
69375-000 - São João da Baliza - RR 

Assunto: Solicitação de Documentação 
' ;  

Senhor (a) Representante, n w Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.037.947-07, na 
localidade de São João da Baliza - RR, no qual essa Entidade requer autorização para e,xecução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 23.05.2007 e havendo 
altera~ões na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 01/2004; 

2) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 

' . de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

3) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

5 )  declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
I 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
c o m o ~ ~ d ~ m ~ u a d r d ~ e t i v o - - o u - d e - a ~ ~ ~ e i a d ~ ~ p e ~ ~ ~ a ~ - q ~ ~ n e ~ ~ a ~ - - ~ ~ n d i ~  I 

participem-de- outra 
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OF.N"~~~/~O~~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

NO DOCUMENTO DEJDENTIFICAÇAO DO 
i RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR 
t 
I 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

I 
1 
: 

53000.037.947/07 
J I I I I I I I I i I i  
I 

EDEISON BISPO FEITOSA 
I 

I 
/ 
i 
I 

t 
I 
I 
t 
t 
I 
1 .  

I 

I 

I 

I 
I 
t 

ASSOC.DE RADIO E TV EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO 
f 

AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA B ALVA 
I I I I I I I I I I I -  

UF PAISIPAYS 

AV. SÃO PAULO,SfNO 
I 

69375-000 SÃO JOÃO DA BALIZAJRR 
I 

k 

?ECLARAÇÃO DE CONTE~DO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RECEPTEUR CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION I 

I 
E 
1 
I \ 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIELE DU RECEPTEUR 



mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma 
O í/2004; 

6) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo , 

da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
Oíl2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada"no original ou em cópia autenticada, conforme determina$ão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ANACL m + % L 3 . D E m O  ORODRI UIES C 
Diretor do Departamento de 0utor& de Servicos 

Substituto 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
R A D I O D ~ S Ã O  C O M U N I T ~ A  

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

REL ATÓRIO N"3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

RE~?~~&NCIA: Processo nQ 53000.037947/2007, protocolizado em 05 de 

Julho de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Rádio e TV em Defesa e Protejão ao Meio 

Ambiente de São João da Baliza - RR, município de São 

João da Baliza - RR, Estado de Roraima; 

1. A Associajão de Rádio e TV em Defesa e Protege ao Meio Ambiente de São João 

1 da Baliza - RR, inscrita no CNPJ sob o número 08906889/0001-82, no Estado de Roraima, 

com sede Avenida São Paulo s/n Centro, no município de São João da Baliza, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 201 061 2007, 

subscrito Por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.6 15, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

temos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 07/05/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as , 

Relatório mal-processo no 5300003794712007 - LOC~I: São João da Baliza, m RR 



:cA .:;! + jg. 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de ouuas uma entidade .L* ,*. foi . 

; . 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram%Lâi " 

solicitaçóes para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 

arquivado. Os motivos do arquivamento, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nome e processo, se encontram abaixo explicitado: 

a) Associação dos Colaboradores de São João da Baliza - Processo no 

53000.061567l05, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Ocorre que a Associação não se 

caracteriza como de natureza comunitária segundo os princípios e requisitos estabelecidos na legislação 

específica para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, uma vez que a Associação tem 

vínculos de subordinação com o SESC-RR, e, ainda, não é gerida de forma comunitária pois restringe a 

participação da própria comunidade na Associação, tanto para o ingresso quanto para participar dos 

órgãos deliberativos, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 7554, datado de 

18/12/2007, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 

reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu 

pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 114 de 

16/06/2008. Ressalte-se que decorrido o Prazo r e ~ u ~ s ~ ~ i $ í ~ ~ , " - , ~ " , " ~ E ~ E ~ ,  
,.L I 

entidade. MIN~S~FRIO DAS C @ f i , j / & { ~ f i ~ ~ > ~  
'ONFEIIE CC)M O ~R/G]&I,~ 

~m,&, -.. /.í, 
-------__I__. 11 - RELAT~RIO 

R /  

atos constitutivos da entidadeldocument~~ acfm~rki6e aspectos tecnlcos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n4 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n' 

2.6 15, de 03.03.1998 e Norma Complementar n4 0112004, de 26.01.2004. 

5-Preliminamente,~r-e-guerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
-- . . instalados em área abrangi-dãpeio-cíicuio de Panngttafal-krPr 'nmtr - - ,- - - -  -- o 1 o c a l i z a ~ A v e n i d ~  - ___ 

- - 

São Paulo, s/nO, Centro no município de São João da Baliza, Estado de Roraima de coordenadas 

geográficas em 00°56'56,5"S de latitude e 59O54'47,l"W de longitude. Estas coordenadas foram 

arredondadas para em 00°56'56"S de latitude e 59O54'47"W de longitude. 

Relatsno Final - ~rocesso no 5300003794712007 - ~ o c a i :  São João da Baliza, UF: RR J ' \  
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geo&kiifi&3 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 70171, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadComyy, que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instrucões sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 83 a 107). 
i 

C 8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de 1nformac;ões Técnicas" - 

fl. 94 firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 -e alíneas, conforme observa-se na folha 124. . 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

- 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

- - -- -. . - - - - ---- - - - - - - -- - - -- -- 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

'% , 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 
' 

especificamente no intervalo de folhas 10 a 125, dos.autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e  pressuposto^ da Norma Complementar d 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e 

e manifestações de apoio à iniciativa da 

pela comunidade; 
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.a. 

projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas 

Complementar O 1/2004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar OU2004 e ainda, demais declaragões e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a conducão dos trabalhos de 

habilitacão de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instmcão dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislacão atinente, seguindo-se abaixo as informacões básicas sobre a 

13 entidade: 

nome: Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente 

de São João da Baliza - RR; 

e quadro diretivo: 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Edeilson Bispo Feitosa 

Raimundo Nonato Araújo Martins 

Moises Santiago Borges 

Avenida São Paulo, s/nO, Centro , município de São João da Baliza, Estado de 

CARGO 

Diretor Presidente 

Diretor Vice Presidente 

Diretor Administrativo 

Rorairna; . . . 
. . .. , . 

e coordenadas geográficas: 

00°56'56"de latitude e 5g054'47" de longitude 

no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 123, bem como "Formulário de Infonnacões 

Técnicas" - fl. 94 e que se referem à localizacão da estacão. 
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11. Por todo o expost6, entendemos que o presente processo encontra-se devida&ié~kq~~$ :. . 
, .f;>:,. 
i;I .,J 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguiment6.F. -.>?. " 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 05 de março de 2009. 

.. . 
De acordo. ,... . 

A cofisideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, //3 de,,,,&* de 2009. 

Aprovo o Relatório nQ 73 /2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria - 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

,.*'i 
,.#' ,.' 

ZILDA EEATRIZ S. 
Secretária de Serviços 

,./' 
/" 
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RELACÃO DE PROCESSOS CONC EXECUCk:&fi:o~~2~~ 
... . ... L 

SERVIÇO DE RADIOD '8' A 
.e.:* < :L-?'.-., ,i, 3 

i.>- r. 3 

, 
R/IUNICIPIO: São João da Baliza /UF:RR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Rádio e TV em Defesa e Protec;ão ao Meio 
Ambiente de São João da Baliza - RR 
No DO PROCESSO: 53000037947/2007 

Critérios adotados para selejão: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Servijo de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar OV2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Colaboradores de São João da Baliza 
No DO PROCESSO: 53000.061567/05 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, dou da Norma Complementar 
O1/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Responsável: 
6-,s-.:e.GR:: :., , . -. ;... : ..y-...,,, f é,-kt' :pi.'&iage&nte 

I 
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SECRET 
DEPARTAMENTO 

PROCESSO: 53000.061567105 
LOCALIIPmE: SÃO JOÃO DA BALIZA 1UF:R.R 
ENTIDADE: AssOCIA~ÃO DOS COLABORADORES DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

Considerando a análise realizada no processo n.O 53000.061567105, na localidade de SÃO J0Ã0 
DA BALIZA/RR, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
constatou-se a necessidade de ARQWAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

Em que pese a atuação comunitária da Entidade, constatou-se, frente aos atos constitutivos I 

O ' 
apresentados pela requerente, que a AssociaçiSo não se caracteriza como de natureza comunitária segundo os 
princípios e requisitos estabelecidos na legislação específica para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, uma vez que a Associação tem vínculos de subordinação com o SESC-RR, e, ainda, não é gerida de I 

forma comunitária pois restringe a participação da própria comunidade na Associação, tanto para o ingresso quanto 
para participar dos órgãos deliberativos, em infringência aos arts. 1°, 7" e 11 da Lei 9612/98. 

Tal constatação advém da leitura dos seguintes dispositivos de seu Estatuto Social: art.4", art. 7' 
alínea "a", art. 17, alínea "b", art. 23 caput e alíneas "a" e "b", art. 24 parágrafo 1°, art. 39 e art. 42 alínea "d". 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina 
o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

rasília, 18 de dezembro de 2007. 

i ! 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 

, 

. .. . 
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STÉNO DAS C Q ~ C A Ç ~ E S  '' i:>' - :i."" 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COIMUNICAÇAO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 331 1-6177 / 331 1-6594 -Fm: (61) 3311-6617 

Brasília, 18 de dezembro de 2007. 

A Senhora 
E L I Z ~ G E L A  RQDRZGUES DE SOUZA 
ASSOCIAÇÃO DOS COLABORADORES DE SÁO JOÃO DA BALIZA 
Rua São Cristóvão, SN, Jardim Floresta 
CEP: 69375-000 - São João da Ba1izahI.R 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.061567105, na localidade de SÃO 
JOÃO DA BALIZA - RR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documenta9ão já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUTVABB pelo fato e fimdamento a seguir: 

Em que pese a atuação comunitária da Entidade, constatou-se, &ente aos atos constitutivos 
apresentados pela requerente, que a Associação não se caracteriza como de natureza comunitária segundo 
os princípios e requisitos estabelecidos na legislação específica para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, uma vez que a Associação tem vínculos de subordinação com o SESC-RR, e, 
ainda, não é gerida de forma comunitária pois restringe a participação da própria comunidade na 
Associação, tanto para o ingresso quanto para participar dos órgãos 'deliberativos, em ínfringência aos 
arts. 1°, 7" e 1 1 da Lei ,96 12/98. 

1 
I 

Tal constatação advém da leitura dos seguintes dispositivos de seu Estatuto Social: art.4", 
art. 7" alínea "a", art. 17, alínea "b", art. 23 caput e alíneas "a" e "b", art. 24 parágrafo I", art. 39 e art. 42 
alínea "d". 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 

considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

dbsf of arq RR 1567 - 05 
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ENI Ofn07 j ~~/~oo~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

ELI~~NGELA RODW~GUES DE SOUSA 
4 ASSO&. DOS COLABORADORES DE SÃO JÃO DA 
CEq B A , A  i 

RUA SÃO CRISTOVÃO S/N JARDIM FLORESTA 
69375-000 . $40 JOÃO DA BALIZA/RR 

\Do ENVIO I E ~ ~ R E D E C E N V O ,  



SERVIÇO PÚB'LICO FEDERAL 
MINISTÉRIO'DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUS~O COMUNITARIA 

INFORMAÇÁO N2 JQA IREC12008-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

.. . 

* REFERÊNCIA: Processo n~3000.061567105. 

. .  . . .. I 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização 1 
í 

para a exploração do serviço de;  adiod difusão 
Comunitária. ..-. 

INTERESSADO: Associação i o s  Colaboradores de 

São João da Baliza, na ,localidade de São João da 

Baliza, Estado de Roraima. 

. . 

ASSUNTO: Solicitaçãa.   ara ~econs idera~áo da 

decisão proferida no ofício riV554/07, datado de 

1811 212007, cuja análise resultou na constatação de 

improcedência do pe 

acima mencionada. eí 

I - INTRODUCAO 
I 5 - 

1. A Associação dos 
qualificada nos autos d ó  proces,so em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideraçáo, trazendo em sua petição o embasamenta que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 21/05/07 (24Wviso), que teve Por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na l'ocalidade de .interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documenta$ão 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

- 
Outorga de S e i v ~ f E E R l l í r a d o  o e x a m e d õ s d m m e r r t ~ ~ ~ o n ~ - t s t ~ t e s - d ~ ~ - ~ ~ ~ _ - _ ~ ~ ~  
p r o c e s t d  -0s - --. - - -- 1 

diante da impossibilidade de saneamento, constatou-se que a entidade náCJ Se 
. caracteriza como de natureza comunitária, vez que a Associação tem vínculos de 

subordinação com o SESC-RR e ainda não é gerida de forma comunitária, pois 

h 
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restringe a participação da própria comunidade, tanto para o ing~$~,so,$$~to para 
participar dos órgãos deliberativos, infringindo ao disposto nos artig6si'i" ;+'e I 1 o da 
Lei n"612/98. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5 .  Tais alegações merecem as seguintes considerações: 
I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

i. . , 
decisão que arquivou o processo, considerando a documentação apresentada, 
constatou-se que a entidade não se caracteriza como de natureza comunitária nos 
moldes do que estabelece a legislação específica para a. execut;ão do Serviço de 

a Radiodifusão Comunitária, conforme já mencionado no ofício nV554/07, de 
18/12/2007, observou-se que a Associação tem vínculos de subordinação com o 
SESC-RR, infringindo ao disposto nos artigos 1" e 1 1 V a  Lei n".612/98. 

I1 - Quanto ao prazo de 30 (trinta) dias solicitado em sua petição, para 
promover alterações nos atos constitutivos, cabe ressaltar o seguinte: a) o seu 
processo foi analisado de acordo com os critérios estabelecidos na legisla~ão que 
regulamenta os Serviços de Radiodifusão Comunitária, b) não há possibilidade de 
acatamento do pedido, em razão da descaracterização da entidade a época da 
apresentação dos documentos, fato que não pode ser alterado simplesmente 
com a modificação do Estatuto Social, dessa forma, permanece inalterada a 
decisão de arquivamento dos autos deste processo. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou 4 1 .  ., 

ser consideradas improcedentes, vez que a entidad~t;~&~::i'i:@i?h):w6fi@i~I~&~~$itário, ~ ( , ~ ~ r ~ t -  
impossibilitando a continuidade da análise. LAF CO:~" Q . . - . - , I  .., 

I? ? 
- "1 r \Ji.\lblNAL 

C"c- -- 
7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, a 
tramitação dos autos para o arquivo. 

8. Desta forma eminh-~eStaSinfõr~a~góe-s ; -suger indo-a apreciação-- -- - 

do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Servi~os e da Sra. Secretária de 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.061567/05 - São Jo'áo da Baliza/RR - / RADCOM/DOS/SSCE/MC Yi?) 



Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, 16 de &i& de 2008. 

c... -.- 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF,"G de $ Y Y ~  de 2008. 

Diretor do Departamento de'.Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, i& de --ípi;, 4 de 2008. 
I// / / 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n?j3000.061567/05 - São João da BalizaIRR - / RADCOMIDOS/SSCE/MC R ,  



Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n." 108IREC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, kc de -p-d"@: 

A Senhora 
Elizângela Wodrigues de Souza 
Associação dos Colaboradores de São João da Baliza 
Rua São Cristóvão, SIN" Jardim Floresta 
69375-000 - São João da Baliza - RR 

I' 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsid&'ação 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação dos Colaboradores de São João da Baliza, na 
localidade de São João da Baliza/RR relativamente a documentação contida nos 
autos do processo n~3000.061567/05, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n"554/07, datado de 1811 212007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsidera6ão da 

decisão que arquivou o processo, considerando a documentação apresentada, 
constatou-se que a entidade não se caracteriza .como de natureza comunitária nos 
moldes do que estabelece a legislação específica para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme já mencionado no ofício nQ7554107, de 
18/12/2007, observou-se que a Associação tem vínculos de subordinação com o 
SESC-RR, infringindo ao disposto nos artigos 1" e 1 1 V a  Lei nq.612198. 

2 - Quanto ao prazo de 30 (trinta) dias solicitado em sua petição, para. 
promover alterações nos atos constitutivos, cabe ressaltar o 'seguinte: a) o seu 
processo foi analisado de acordo com os critérios estabelecidos na legislação que 
regulamenta os Serviços de Radiodifusão Comunitária, b) não há possibilidade de 
acatamento do pedido, em razão da descaracterização da entidade a época da 
apresentação dos documentos, fato que não pode ser alterado simplesmente 

- com a modificação - -- ----- do Estatuto Social, dessa forma, -- permanece - inalterada - - a - - -- 

decisão de arquivamento dos autos deste processol- 
- 

afr - Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.061567/05 - São João da Baliza/RR - / RADCOMIDOSISSCEIMC R 



Face o exposto, informarnos que a decisão 
arquivamento do procksso não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, .,.C? J 

,.<s/' 
/ r' 

Secretária de Serviços ~ ~ o m u n i c a ç ã o  ~l$Ônica 
// 
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Of. 114/200S//REC/RADCOM/DOS/SSCE - MC 
ELIZANGELA RODRIGUES DE SOUZA 
ASSOC. DOS COLABORADORES DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
RUA SÃO CRTSTOVÃO, smO - JARDM FLORESTA 

SÃO JOÃO DA BALIZMRR PAIS I PAYS 

. . . . . . . . I I i I I l . I I I I  -- .. . 
DECLARAÇÃO DE CONTE~DO (SUJEITO A VERIFICAÇÁO) I DISCRIMINACION NATUREZADO ENVIO I NATUREDE L'ENVOI 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE - U EMS 

SEGURADO I VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR A' P>r . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNLÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

PROCESSO: 53000.037.94712007 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padróes legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 

\ 

Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nq73/2009 (fls. 126 a 130) - opina pelo 

I 
deferimento do pedido formulado pela Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao 
Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da Baliza, Estado de 
Roraima, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nQ'73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11: - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 

I prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nU91 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação dos Colaboradores de São João da Baliza (Processo no 
53000.061.567/05) que também concorria à prestação do serviço naquele 
município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme exposto no 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto S 

- 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Pax: (61) 3311-6602 Email: êoniur(R),mc.!z0~.1>r 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO GQ$! MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES " SQO 
CONSULTORIA JURÍDICA 

- 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ2198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nQ9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do $ 34 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

~rasília,d-6 de e 2009. 

F. SANTOS 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / 12009 

MARCELO IBECHARA DE S. 1CIOBAIK.A 
Consultor Jurídico 

.c.! ' ; > ,  
h/;.,,,: , ,. , ..;;L ,. . 
CojG,.'::..';' ' [I,.;,,,; 1;: ,, , 

- - 

PARECEWAGUICONJUR-MCNGTINC 1126 - 1.08 12009 2 
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O STR8 DE ESTDO DAS ( C B ~ C A ~ ~ I E S ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n9 9.615 de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n9 53000.037.947/2007 e do 
PAIQECEWAGUICONJUR-MCMGT/No 1 126 - 1.08 / 2009, resolve: 

1 

Art. 1" Outorgar autorização $ Associaçãio de Rkdio e TV em Defesa e Pro$e@ío ao Meio ' Ambiente de $50 Joáo da Baliza, com sede na Avenida São Paulo, sino - Centro, no município de São 
João da Baliza, Estado de Roraima, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas. complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá o.perar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 00" 56' 56" S e longitude em 59' 54' 47" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzbá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

I I 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicagão do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data 

$0 
m n i  



MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R ANEXO 0, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS/LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n.' 53000.037947107 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.' 1086, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

\ outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, R2 de novembro de 2010. .4 

CARLOS ALBERTO FREI 
Diretor do Departamento de Outorga de servi$& de Comunicação Eletrônica 

- - - - 

ATOS ICGLO 



STÉRIO DAS CONZONICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 79 12010lGM-MC i 
I 

Brasília, 3 0de novembro de 2010. 1 

Ao Senhor 
LU~YALBERTQ DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

! ' 
I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de I 
I 

janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00903 2010 - vol. I e 11 
- 53000.036930/2007 

Atenciosamente, 

/i' 
& b & 2 & r - l  DRO LEITE RIBE O NETO 

Coordenador-Geral Substituto 



MIMSTERIO DAS CO&CAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CORIITNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNIT~ZU 

0 REFERÊNCW: Processo n" 53000.037947/2007. 

0 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

e INTERESSADO: Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao 

m Meio Ambiente de São João da Baliza - RR, na localidade de São João 

e da Baliza, Estado de Roraima. 

0 CONCLUSÃO: Processo instruído. 
1 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documenta<;ão instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, 3 de 'mL& de 201 1. 

yx,&vcrJZ 
PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicagão Eletrônica. 

rasília, 3 d e L a  de2011. 



Aprovo a Informação nQ 1641201 l/RADCOM/CORACBDEOCISCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

&de d de2011. 

GE 
Sec 

Processo no 53000.037947/20071 Informação no 164 i201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 

- 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 0298/2011/RZUCONJUR-MC/AGU 
Processo n"3000.037947/2007-17 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCICAO DE RADIO E TV EM DEFESA E PROTECAO AO MEIO AMBIENTE DE 
SAO JOAO DA BALIZA - RR 

8 Senhor Secretário de  Serviços de  Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

atifico os termos do PARECERIAGUICONJUR-MC/MGT/NQ 1126 - 1.08/2009 

dica as fls. 142  a 143, b e m  como informo a regularidade da 

autos, conforme a legislação aplicável. 

ncaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

Brasília, de  de 2011. 

COTA-RZL -0298/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇAO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 2 8 I20 1 IIGM-MC 
~rasília, 'Õ 2 de age s to  de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - - 
Palácio do Planalto, 4" andar . - 
701 50-900 Brasíiia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00458 201 1 
- 53000.001 77512003 VOL. I e I1 

Coordenador-Geral 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

OFATOSNORMATIVOSó 
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